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Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanços patrimoniais Nota 31/12/2020 31/12/2019

Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 54.889 29.839
Outros investimentos 7 74 74
Contas a receber de clientes 8 138.436 144.329
Estoques 9 80.925 57.057
Ativos biológicos 9.1 3.750 9.037
Impostos a recuperar 10 22.985 28.221
Adiantamentos a fornecedores
Terceiros 4.205 1.787
Partes relacionadas 900 –
Outros créditos 1.190 2.535

307.354 272.879
Não circulante
Impostos a recuperar 10 17.382 10.675
Impostos fiscais diferidos 11 6.994 –
Depósitos judiciais 20 2.388 17.550
Adiantamentos a fornecedores 2.183 2.183
Partes relacionadas 12 111 –
Outros créditos 11.795 7.177

40.853 37.585
Imobilizado 13 223.486 125.002
Intangível 1.191 1.132
Direito de uso dos ativos 17 15.004 165.803

239.681 291.937

  
Total do ativo 587.888 602.401

Balanços patrimoniais Nota 31/12/2020 31/12/2019
Passivo e patrimônio líquido/Circulante
Fornecedores 14 101.454 66.380
Empréstimos e financiamentos 16 139.168 160.161
Empréstimos e financiamentos - 
 recuperação judicial 16 3.655 9.805
Arrendamentos a pagar 17 4.256 17.167
Salários e encargos sociais a pagar 18 18.601 19.070
Impostos e contribuições a recolher 19 8.562 24.073
Adiantamentos de clientes 15 28.058 10.332
Indenizações cíveis a pagar 20 1.342 1.471
Dividendos a pagar 21 3.801 6.669
Outras contas a pagar 663 1.627

309.560 316.755
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 16 26.601 15.161
Empréstimos e financiamentos - 
 recuperação judicial 16 37.164 25.512
Impostos e contribuições a recolher 19 19.733 18.938
Arrendamentos a pagar 17 15.059 150.054
Impostos fiscais diferidos 11 – 1.064
Provisões para riscos processuais 20 5.275 5.165
Indenizações cíveis a pagar 20 8.605 10.195
Outras contas a pagar 2.037 2.262

114.474 228.351
Patrimônio líquido 21
Capital social 126.935 24.000
Reserva legal 1.904 1.404
Reserva de incentivos fiscais 18.965 –
Reserva de reavaliação 8.683 8.965
Ajustes de avaliação patrimonial 2.468 2.550
Reserva de lucros 4.899 20.376

163.854 57.295
Total do passivo e patrimônio líquido 587.888 602.401

Demonstrações do resultado Nota 31/12/2020 31/12/2019
Receita operacional líquida 22 2.397.239 1.855.560
Custo dos produtos vendidos (2.110.234) (1.563.789)
Lucro bruto 287.005 291.771
Despesas comerciais 23 (133.835) (121.594)
Despesas gerais e administrativas 23 (58.665) (63.274)
Outras receitas 23 18.651 22.422
Outras despesas 23 (18.357) (26.391)

(192.206) (188.837)
Lucro antes do resultado financeiro 
 e impostos 94.799 102.934
Receitas financeiras 24 14.680 39.234
Despesas financeiras 24 (85.010) (79.219)
Variação cambial líquida 24 (22.522) (5.734)
Lucro antes dos impostos 1.947 57.215
IR e CS - corrente 11 – (23.831)
IR e CS - diferido 11 8.058 2.754
Lucro líquido do exercício 10.005 36.138

Demonstrações do resultado abrangente 31/12/2020 31/12/2019
Lucro líquido do exercício 10.005 36.138
Outros resultados abrangentes
Realização da reserva de reavaliação 364 371
Resultado abrangente do exercício 10.369 36.509

Demonstrações do fluxo de caixa 31/12/2020 31/12/2019
Lucro líquido do exercício 10.005 36.138
Depreciação e amortização 21.472 17.098
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (8.058) (2.754)
Juros e variação cambial sobre 
 empréstimos e financiamentos (16.771) 26.390
Valor líquido das baixas de direito de uso de ativos 9.087 –
Provisão para perdas de crédito esperadas 1.149 4.029
Provisão para realização dos estoques (160) 1.567
Valor líquido das baixas do ativo imobilizado (6.285) 6.789
Provisão para contingências 110 2.283

10.549 91.540
Aumento líquido/(diminuição) nos 
 ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes 4.744 16.491
Estoques (18.421) (16.912)
Impostos a recuperar (1.471) (5.816)
Adiantamentos a fornecedores (2.418) 376
Outras contas a receber (3.273) (575)
Depósitos judiciais 15.162 (732)
Fornecedores 35.074 15.144

Demonstrações do fluxo de caixa 31/12/2020 31/12/2019
Salários e encargos sociais a pagar (469) 2.339
Impostos e contribuições a recolher (14.716) 409
Outras contas a pagar (2.908) (4.279)
Adiantamentos de clientes 17.726 3.944
Pagamento de dividendos (2.999) –
Caixa oriundo das atividades operacionais 36.580 101.929
Atividades de investimento
Imobilizado/intangível, líquido (11.848) (20.952)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (11.848) (20.952)
Atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 1.792.173 1.344.286
Pagamento de empréstimos e financiamentos (1.779.453) (1.438.415)
Partes relacionadas (1.011) 12.594
Pagamento de arrendamento a pagar (11.391) (8.547)
Caixa oriundo das atividades de financiamento 318 (90.082)
Aumento líquido/(redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa 25.050 (9.105)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 29.839 38.944
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 54.889 29.839
Aumento líquido/(redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa 25.050 (9.105)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: 1.1. Geral: A Companhia foi constituída em 
01/07/1992 sob a denominação de Frigol Comercial Ltda., tendo como objeto 
social o abate de animais bovinos e suínos, industrialização, importação, 
exportação e comércio atacadista de carnes bovinas e suínas. Em 
14/08/2009, os acionistas aprovaram por unanimidade a transformação do 
tipo jurídico da Companhia, passando de Frigol Comercial Ltda. para Frigol 
S.A., aprovando também a consolidação do novo estatuto social e elegendo 
seus diretores executivos. Com a aprovação da transformação do tipo 
societário, a Companhia converteu as quotas representativas do capital 
social em ações pelo mesmo valor, não havendo, portanto, qualquer tipo de 
alteração no capital social da Companhia. A Companhia é formada por 100% 
de capital nacional. Em 12/11/2018, por meio da Ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP) sob nº 128.888/19-2 de 01/03/2019, foi alterada sua Sede, 
que passou a ser situada na Avenida Marques de São Vicente, 576 conjunto 
2101 bairro Várzea da Barra Funda, Município de Comarca de São Paulo, 
Capital do Estado de São Paulo, e que se destina às atividades administrativas. 
Possui três plantas produtivas em Lençóis Paulista - SP, sendo uma de abate 
de bovinos, outra de suínos e uma graxaria responsável pelo abastecimento 
do comércio exterior e todo o interior do Estado de São Paulo e sua Capital. 
Possui também duas plantas no Estado do Pará nos municípios de Água Azul 
do Norte e São Félix do Xingu para abate de bovinos e responsável por 
abastecer as regiões Nordeste e Sudeste do Brasil, além do mercado 
externo. Em 2017, arrendou uma planta para abate de bovinos no Município 
de Cachoeira Alta - GO com prazo de locação de cinco anos podendo de 
comum acordo a renovação por um período adicional de cinco anos. Em 
março de 2019, a Companhia alugou um Centro de Distribuição na Cidade 
de Bauru, Estado de São Paulo, na Rodovia Marechal Rondon, Km 348, 
Núcleo Residencial Edison Bastos Gasparini, utilizado para armazenagem e 
distribuição para o mercado interno, abrangendo os Estados de São Paulo, 
Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Distrito 
Federal, Maranhão, entre outros. Em 23 de setembro, os acionistas da 
Companhia aprovaram a proposta da administração que objetiva reforçar a 
estrutura de capitais da Frigol S.A., através da capitalização de ativos de São 
Félix do Xingu e Água Azul do Norte, ambos no Estado do Pará. Na mesma 
ocasião, a diretoria ficou autorizada a adotar providências necessárias a 
movimentação dos referidos ativos e sua contribuição como aumento de 
capital na Frigol S.A. Ao final, as operações agropecuárias permanecerão na 
sociedade originária dos ativos e a operação agroindustrial restará 
concentrada na Frigol S.A. Uma vez concluídas as movimentações, cessará 
o pagamento de arrendamentos as unidades do Pará e haverá impacto 
significativo no Patrimônio Líquido da Frigol S.A., com reflexos na melhoria 
do perfil de risco da Companhia vez que a relação entre capital de terceiros 
e capital próprio será sensivelmente reduzido. Em 25/11/2020, a Frigol 
celebrou contrato de Compra e Venda no valor de R$103 milhões de duas 
unidades frigoríficas de abate e processamento de carnes bovinas 
localizadas no Estado do Pará nos Municípios de Água Azul do Norte e São 
Félix do Xingu. A aquisição foi realizada entre partes relacionadas, atendendo 
aos termos do Pronunciamento Técnico - CPC 27, por se tratar de uma 
combinação de negócios com aquisição de basicamente ativos. A base para 
preparação do laudo de avaliação dos referidos imóveis levou em 
consideração o valor em uso dos ativos, “Valor em uso - é o valor atribuível, 
a um bem em função de suas condições, utilidade e mercado, como uma 
parte integrante de uma empresa em operação, para melhor aproveitamento, 
proveito ou vantagem”. O laudo de avaliação dos bens imóveis foi 
desenvolvido de acordo com as Normas ABNT - NBR 14653-Parte 2 e com 
as normatizações do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia, por empresa terceirizada, por profissionais devidamente 
qualificados e credenciados pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários. Em 
25/11/2020, o Conselho de Administração da Companhia em sua totalidade, 
aprovaram a incorporação da Dumic Participações Ltda, conforme protocolo 
de justificação de incorporação pelo acervo líquido do balanço patrimonial. 
Em 25/11/2020, em reunião, o Conselho de Administração da Companhia 
em sua totalidade, aprovaram o aumento de capital social no montante de 
46.304.341 (quarenta e seis milhões, trezentas e quatro mil e trezentas e 
quarenta e uma) de ações ordinárias, totalizando 118.304.341 (cento e 
dezoito milhões, trezentas e quatro mil e trezentas e quarenta e uma) de 
ações ordinárias. 1.2. Impactos da Covid-19: Impactos econômicos: A 
Companhia mantém estreito acompanhamento dos desdobramentos da 
pandemia e seus impactos sanitários, sociais e econômicos, reforça medidas 
que assegurem as condições de segurança de seus colaboradores, 
fornecedores e clientes. A Companhia reitera o total empenho em preservar 
a segurança de suas operações, ciente da essencialidade da manutenção do 
suprimento de alimentos, porém ciente dos riscos de eventuais agravamentos 
da pandemia nas comunidades onde opera e que poderão comprometer sua 
capacidade de produção no futuro. Sob o aspecto comercial, a Administração 
da Companhia entende que o pico da pandemia na China reduziu 
temporariamente suas exportações àquele país, com consequente 
comprometimento dos resultados observados no 1º trimestre de 2020, não 
trazendo impactos negativos nos demais trimestres. Impactos sociais: A 
Companhia realizou investimentos para mitigar os efeitos da pandemia da 
COVID-19 nos municípios onde estão localizadas suas operações, já foram 
aportadas doações de alimentos, álcool em gel, equipamentos hospitalares 
e EPIs para os hospitais e secretarias de saúde das cidades de Lençóis 
Paulista/SP, Cachoeira Alta/GO, Água Azul do Norte/PA e São Félix do Xingu/
PA. A Companhia implementou uma série de medidas complementares com 
foco na proteção da saúde de seus colaboradores, a adoção de trabalhos em 
home office (tele trabalho) das áreas administrativas e comercial, realização 
de treinamentos, reuniões por meio eletrônico, suspensão das viagens 
internacionais e nacionais, aplicação de quarentena aos colaboradores que 
fazem parte do grupo de risco, tais como gestantes, hipertensos e com idade 
acima do que permite a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
disponibilização de recipientes de álcool em gel em vários locais de todas as 
unidades, monitoramento de temperatura corporal na entrada das plantas e 
todas as demais medidas necessárias ao atendimento a Orientação Conjunta 
nº 19/STRAB/SEPRT-ME/SPA-MAPA/SVS-MS, de 18/06/2020. 2. Base de 
preparação das demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com observância às disposições contidas na 
Lei das Sociedades por Ações e incorporam as alterações trazidas pelas Leis 
nos 11.638/07 e 11.941/09 e os pronunciamentos técnicos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). Afirmamos que todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão 
sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas pela Administração 
da Companhia na sua gestão. A diretoria executiva da Companhia autorizou 
a emissão das demonstrações contábeis de 31/12/2020, em 04/03/2021. 
a. Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas 
utilizando o custo histórico como base de valor, exceto pela valorização de 
certos ativos e passivos como instrumentos financeiros, os quais são 
mensurados pelo valor justo. b. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
A moeda funcional de uma entidade é a moeda do ambiente econômico 
primário em que ela opera. Ao definir a moeda funcional de cada uma de 
suas subsidiárias a Administração considerou qual a moeda que influencia 
significativamente o preço de venda de seus produtos e serviços, e a moeda 
na qual a maior parte do custo dos seus insumos de produção é pago ou 
incorrido. As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), 
que é a moeda funcional da Companhia. c. Uso de estimativas e 
julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
normas do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são 
reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. As informações referentes ao uso de 
estimativas e julgamentos adotados e que apresentam efeitos sobre os 
valores reconhecidos nas demonstrações contábeis estão incluídas nas 
seguintes notas explicativas: • Nota Explicativa nº 25 - Instrumentos 
financeiros. As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas 
que possuam um risco significativo de resultar um ajuste material dentro do 
próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes Notas Explicativas: 
• Nota Explicativa nº 10 - Provisão para perdas de crédito esperadas; • Nota 
Explicativa nº 15 - Definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado e sua 
recuperabilidade; •  Nota Explicativa nº 13 - Ativos e passivos fiscais 
diferidos; • Nota Explicativa nº 20 - Provisão para riscos processuais. 3. 
Resumo das principais práticas contábeis: As políticas contábeis 
descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente a 
todos os exercícios apresentados nessas demonstrações contábeis: a. 
Apuração do resultado: O resultado das operações (receitas, custos e 
despesas) é apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
dos exercícios. A receita de venda de produtos é reconhecida quando seu 
valor for mensurável de forma confiável e todos os riscos e benefícios foram 
transferidos para o comprador. b. Moeda estrangeira: i. Transações em 
moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas 
para a moeda funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das 
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em 
moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a 
moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda 
cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da 
moeda funcional no começo do exercício, ajustado por juros e pagamentos 
efetivos durante o exercício, e o custo amortizado em moeda estrangeira à 
taxa de câmbio no final do exercício de apresentação. Ativos e passivos não 
monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados 
pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
na data em que o valor justo foi apurado. As diferenças de moedas 
estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no resultado. 
Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos históricos em 
moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio apurada na data da 
transação. c. Instrumentos financeiros: i. Ativos financeiros não 
derivativos: Os instrumentos financeiros ativos podem ser classificados nas 
seguintes categorias específicas: valor justo por meio dos resultados (VJR 
residual), Valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA), 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes para instrumento de 
patrimônio e custo amortizado. A classificação depende da natureza e 
finalidade dos instrumentos financeiros ativos e é determinada na data do 
reconhecimento inicial. Os saldos desses ativos financeiros da Companhia 
são formados por caixa e equivalentes de caixa (Nota Explicativa nº 6), 
operações a receber e outras contas a receber, sendo os principais critérios 
adotados descritos como segue: Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da 
contratação. Eventuais limites de cheques especiais de bancos que tenham 
de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de caixa da 
Companhia, quando existentes, são incluídos como um componente de 
caixa e equivalentes de caixa para fins da demonstração dos fluxos de caixa. 
Passivos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece os 
empréstimos na data em que foram originados. Todos os outros passivos 
financeiros (incluindo passivos designados pelo valor justo registrado no 
resultado) são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a 

Companhia individual e consolidada se torna uma parte das disposições 
contratuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro 
quando tem suas obrigações contratuais retirada, cancelada ou vencida. Os 
ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tem o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção 
de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e quitar o passivo 
simultaneamente. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não 
derivativos: empréstimos e financiamentos, fornecedores, outras contas a 
pagar e mútuos financeiros entre partes relacionadas. Tais passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, 
esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos. i. Capital social: Ações ordinárias: Ações 
ordinárias da Companhia são classificadas como patrimônio líquido. Os 
dividendos mínimos obrigatórios, conforme definido em estatuto são 
reconhecidos como passivo quando ocorridos. d. Estoques: Os estoques 
são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, 
ajustados ao valor de mercado e das eventuais perdas, quando aplicável. 
Inclui gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de produção, 
transformação e outros custos incorridos em trazê-lo às suas localizações e 
condições disponíveis para venda. Provisão para obsolescência, ajuste a 
valor líquido de realização e itens deteriorados são registrados quando 
necessário. As perdas ocorridas no curso normal da produção são partes 
integrantes do custo de produção, as perdas anormais, se houver, são 
reconhecidas diretamente como despesa do exercício. e. Imobilizado: i. 
Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados 
pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperáveis (impairment) 
acumuladas. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à 
aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia 
incluiu custos de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos 
para colocar o ativo no local e condições necessárias para que esses sejam 
capazes de operar da forma pretendida pela Administração, e custos de 
empréstimos sobre ativos qualificáveis para os quais a data de início para a 
capitalização seja 1º/01/2009 ou data posterior a esta, quando este for 
material. A Companhia optou por reavaliar os ativos imobilizados pelo custo 
atribuído (deemed cost). Cabe destacar que, a Companhia contratou peritos 
avaliadores especializados para verificação do custo atribuído (deemed cost) 
de seus bens, para confronto com os valores registrado e controle da mais-
valia o que foi resultante para decisão da Administração em registrar o custo 
atribuído (deemed cost). Os efeitos do custo atribuído aumentaram o ativo 
imobilizado, tendo como contrapartida o patrimônio líquido, líquido dos 
efeitos fiscais (veja Nota Explicativa nº 13). A adoção do valor justo como 
custo atribuído do ativo imobilizado causou um aumento não relevante na 
despesa de depreciação nos exercícios futuros, motivo pelo qual a 
Companhia não alterará sua política de dividendos. Gastos decorrentes de 
reposição de um componente de um item do imobilizado são contabilizados 
separadamente, incluindo inspeções e vistorias, e classificados no ativo 
imobilizado. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento 
nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de 
gasto é reconhecido no resultado como despesa. Quando partes de um item 
do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens 
individuais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os 
recursos advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são 
reconhecidos líquidos dentro de outras receitas no resultado. ii. Custos 
subsequentes: O custo de reposição de um componente do imobilizado é 
reconhecido no valor contábil do item caso seja provável que os benefícios 
econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia 
e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do 
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de 
manutenção no dia a dia do imobilizado são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. iii. Depreciação: A depreciação é calculada sobre o 
valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do 
custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado 
baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada 
parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto 
reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados 
no ativo. Terrenos não são depreciados. As vidas úteis estimadas, para o 
exercício corrente e comparativo, são as seguintes:
Descrição Média ponderada anual
Máquinas e equipamentos 5,88
Móveis e utensílios 5,39
Veículos 2,96
Imóveis e edifícios 39,25
Equipamentos de informática 1,59
Aeronave 6,00
Ferramentas 7,16
Animais de tração 3,37
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão 
revistos a cada encerramento de exercício social e eventuais ajustes são 
reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. O saldo da reserva 
de reavaliação, conforme facultado pela Lei nº 11.638/07 e mencionado na 
Nota Explicativa nº 19, será mantido até sua completa amortização, por 
depreciação integral ou alienação dos bens. f. Arrendamento mercantil: Os 
arrendamentos em cujos termos a Companhia assume os riscos e benefícios 
inerentes à propriedade são classificados como arrendamentos financeiros. 
No reconhecimento inicial o ativo arrendado é medido pelo valor igual ao 
menor valor entre o seu valor justo e o valor presente dos pagamentos 
mínimos do arrendamento mercantil. Após o reconhecimento inicial, o ativo é 
registrado de acordo com a política contábil aplicável ao ativo. g. Intangível: 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados no 
reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos 
da amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 
Intangíveis gerados internamente, excluídos os valores capitalizados de 
gastos com desenvolvimento de produtos, são reconhecidos no resultado do 
exercício. Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados de 
acordo com sua vida útil econômica estimada e, quando são identificadas 
indicações de perda de seu valor recuperável, submetidos a teste de 
avaliação do valor recuperável. Os ativos intangíveis com vida útil indefinida 
não são amortizados, porém, são submetidos a teste anual de redução do 
seu valor recuperável. i. Software: As licenças de programas de computador 
(software) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas são registradas 
pelo custo e os gastos associados à manutenção destas são reconhecidos 
como despesas quando incorridos. h. Redução ao valor recuperável 
(impairment): i. Ativos financeiros (incluindo recebíveis): Um ativo 
financeiro não mensurado pelo valor justo é avaliado a cada data de 
apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável 
se uma evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o 
reconhecimento inicial do ativo e que aquele evento de perda teve um efeito 
negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de 
uma maneira confiável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros 
perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por 
parte do devedor, indicações de que o devedor ou emissor entrará em 
processo de falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para um 
título. Ao avaliar a perda de valor recuperável a Companhia utiliza tendências 
históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos 
valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da 
Administração quanto às premissas se as condições econômicas e de 
crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou 
menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma redução do 
valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor 
presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas 
em uma conta de provisão contra recebíveis, quando aplicável. Os juros 
sobre o ativo que perdeu valor continuam sendo reconhecidos através da 
reversão do desconto. Quando um evento subsequente indica reversão da 
perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no 
resultado. A Administração da Companhia não identificou qualquer evidência 
que justificasse a necessidade de provisão para recuperabilidade para ativos 
financeiros. ii. Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não 
financeiros da Companhia, que não a propriedade para investimento, 
estoques e Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são revistos a 
cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado. No caso de ágio e ativos intangíveis com vida útil indefinido ou 
ativo intangível em desenvolvimento que ainda não estejam disponíveis para 
uso, o valor recuperável é estimado todo ano na mesma época. O valor 
recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor 
em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, 
os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores 
presentes através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as 
condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do 
capital e os riscos específicos do ativo. Quanto a outros ativos, as perdas de 
valor recuperável reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada 
data de apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha 
aumentado diminuída ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida 
caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o 
valor recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida 
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor 
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso 
a perda de valor não tivesse sido reconhecida. i. Benefícios a empregados: 
Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de 
curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e 
são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. 
O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago sob os planos de 
bonificação em dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo se a 
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa 
ser estimada de maneira confiável. j. Provisões: Uma provisão é reconhecida, 
em função de um evento passado, ou se a Companhia possui uma obrigação 
legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 
As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. k. Reconhecimento da receita de vendas: A receita 
operacional da venda de bens no curso normal das atividades é medida pelo 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é 
reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e 
benefícios mais significativos inerentes à propriedade dos bens foram 
transferidos para o comprador, de que for provável que os benefícios 
econômicos financeiros fluirão para a entidade, de que os custos associados 
e a possível devolução de mercadorias podem ser estimados de maneira 
confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e 
de que o valor da receita operacional possa ser mensurado de maneira 
confiável. Caso seja provável que descontos serão concedidos e o valor 
possa ser mensurado de maneira confiável, então o desconto é reconhecido 
como uma redução da receita operacional conforme as vendas são 
reconhecidas. l. Receita financeira e despesa financeira: As receitas 

financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos e variações 
no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método 
dos juros efetivos. As distribuições recebidas de investidas registradas por 
equivalência patrimonial reduzem o valor do investimento. As despesas 
financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos e 
financiamentos. Custos de empréstimo que não são diretamente atribuíveis à 
aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são mensurados 
no resultado através do método de juros efetivos. m. Imposto de Renda e 
Contribuição Social: O Imposto de Renda e a Contribuição Social do 
exercício corrente e diferido são calculados, respectivamente, com base nas 
alíquotas de 15% (acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 para Imposto de Renda) e 9% sobre o lucro tributável, 
e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
Contribuição Social limitada a 30% do lucro tributável anual, sem qualquer 
limitação referente à atividade agrícola. A despesa com Imposto de Renda e 
Contribuição Social compreende os impostos de renda correntes e diferidos. 
O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a 
menos que estejam relacionados a outros resultados abrangentes. O imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas ou substantivamente 
decretadas na data de apresentação das demonstrações contábeis e 
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido é 
mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças 
temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram 
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação das 
demonstrações contábeis. Os ativos e passivos fiscais diferidos são 
compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 
fiscais correntes, e eles se relacionam a impostos lançados pela mesma 
autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo 
de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é reconhecido por 
perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não 
utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam 
disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de Imposto de Renda e 
Contribuição Social diferido são revisados a cada data de relatório e serão 
reduzidos na medida em que sua realização não seja mais provável. n. 
Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis 
para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações 
legais são as seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos somente 
quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em 
julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados 
em nota explicativa; (ii) passivos contingentes são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os 
passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são 
provisionados nem divulgados; e (iii) obrigações legais são registradas como 
exigíveis, independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, 
para as demandas judiciais em que a Companhia questionou a 
inconstitucionalidade de tributos. o. Aspectos ambientais: As instalações 
de produção da Companhia e suas atividades industriais e agrícolas são 
sujeitas a regulamentações ambientais. A Companhia diminui os riscos 
associados com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais e 
controles e investimentos em equipamento de controle de poluição e 
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas 
relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas 
atuais leis e regulamentos em vigor. 3.1. Pronunciamentos novos ou 
revisados aplicados pela primeira vez em 2020: a) Concessões de 
aluguel relacionadas à COVID-19 (Alterações a IFRS 16): A partir de 
1º/06/2020, a IFRS 16 (CPC 06 R2) foi alterada para fornecer um expediente 
prático para os locatários que contabilizam as concessões de aluguel 
recebidas como consequência direta da pandemia da COVID-19 e satisfazem 
todas as seguintes condições: i) A alteração nos pagamentos do 
arrendamento resulta em uma contraprestação revista para o arrendamento 
que é substancialmente igual ou inferior à contraprestação para o 
arrendamento imediatamente anterior à alteração; ii) Qualquer redução nos 
pagamentos de arrendamento afeta apenas os pagamentos originalmente 
devidos em ou antes de 30/06/2021 (por exemplo, um benefício concedido 
em um arrendamento cumpriria esta condição se resultasse em pagamentos 
de arrendamento reduzidos em ou antes de 30/06/2021 e em pagamentos de 
arrendamento aumentados que se estendessem após 30/06/2021); iii) Não 
há alteração substancial de outros termos e condições do contrato de 
arrendamento. As concessões de aluguel que satisfaçam esses critérios 
podem ser contabilizadas de acordo com o expediente prático, o que significa 
que o locatário não avalia se a concessão de aluguel atende à definição de 
uma modificação de locação. Nós optamos por utilizar o expediente prático 
para todas as concessões de aluguel que atenderam aos referidos critérios. 
O expediente prático foi aplicado retrospectivamente, ou seja, foi aplicado a 
todas as concessões de aluguel que satisfaçam os critérios, que no caso da 
Companhia, ocorreram de março de 2020 a junho de 2020. A contabilização 
das concessões de aluguel como modificações de arrendamento teria 
resultado na Companhia reavaliando o passivo de arrendamento para refletir 
a contraprestação revisada utilizando uma taxa de desconto revisada, com o 
efeito da alteração do passivo de arrendamento registrado contra o ativo de 
direito de uso. Ao aplicar o expediente prático, a Companhia não é obrigada 
a determinar uma taxa de desconto revisada e o efeito da mudança no 
passivo de locação se reflete no lucro ou perda no período em que ocorre o 
evento ou condição que desencadeia a concessão do aluguel. O efeito da 
aplicação do expediente prático é divulgado na Nota Explicativa nº 17. 3.2. 
Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não 
estavam em vigor em 31/12/2020: a) Contratos onerosos - Custo de 
cumprimento de contrato (Alterações à IAS 37): Aplicam-se a períodos 
anuais com início em ou após 1º/01/2022 para contratos existentes na data 
em que as alterações forem aplicadas pela primeira vez. A alteração 
determina de forma específica quais custos devem ser considerados ao 
calcular o custo de cumprimento de um contrato. b) Outras normas: Para 
seguintes normas ou alterações não são esperados impactos significativos 
nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber: • Imobilizado - Receita 
antes do uso pretendido (Alterações à IAS 16); • Melhorias anuais nas 
Normas IFRS 2018-2020 (Alterações a IFRS 1, IFRS 9, IFRS 16 e IAS 41);  
• Referências ao quadro conceitual (Alterações à IFRS 3); • Contratos de 
seguros (IFRS 17); 4. Determinação do valor justo: Diversas políticas e 
divulgações contábeis da Companhia exigem a determinação do valor justo, 
tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. Os 
valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou 
divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são 
divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo: • Caixa e 
equivalentes de caixa: são definidos como ativos destinados à negociação. 
Os valores contábeis informados no balanço patrimonial aproximam-se dos 
valores justos em virtude do curto prazo de vencimento desses instrumentos;  
• Contas a receber e outros recebíveis, fornecedores, mútuos financeiros 
entre partes relacionadas e outras contas decorrentes diretamente das 
operações da Companhia: o seu valor justo é estimado como o valor 
presente de fluxos de caixa futuros, descontado pela taxa de mercado  
dos juros apurados na data de apresentação. Não foram apresentados por  
se tratarem de diferenças não relevantes com os valores contábeis;  
• Empréstimos e financiamentos: estão classificados como outros passivos 
financeiros e estão contabilizados pelos seus custos amortizados. O valor 
justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se 
no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela 
taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das 
demonstrações contábeis. Para arrendamentos financeiros, a taxa de juros é 
apurada por referência a contratos de arrendamento semelhantes. A 
Companhia deixou de divulgar, devido aos valores não apresentarem 
divergência relevante com os valores contábeis. 5. Gerenciamento de risco 
financeiro: Visão geral: A Companhia apresenta exposição aos seguintes 
riscos advindos do uso de instrumentos financeiros ou de suas atividades 
operacionais: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco de mercado;  
• Risco operacional. Essa nota apresenta informações sobre a exposição da 
Companhia a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos, políticas 
e processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o gerenciamento 
de capital da Companhia. Divulgações quantitativas adicionais são incluídas 
ao longo dessas demonstrações contábeis. 5.1. Risco de crédito: Risco de 
crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um cliente ou 
contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas 
obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis de 
clientes e em títulos de investimento. Contas a receber e outros créditos: A 
exposição da Companhia ao risco de crédito é influenciada, principalmente, 
pelas características individuais de cada cliente. Entretanto, a Administração 
também considera a demografia da base de clientes, incluindo o risco de 
crédito da indústria e país onde os clientes operam, uma vez que estes 
fatores podem ter influência no risco de crédito, especialmente nas 
circunstâncias econômicas deteriorantes atuais. Não existem operações 
concentradas de venda com um único cliente superior a 10%. A Administração 
estabeleceu uma política de crédito sob a qual todo o novo cliente tem sua 
capacidade de crédito analisada individualmente antes dos termos e das 
condições padrão de pagamento e entrega a serem oferecidos. Os clientes 
aprovados são monitorados em plataformas de proteção ao crédito pelo 
período de 3 meses, sendo este o mesmo prazo de validade do cadastro. 
Caso sejam identificadas restrições relevantes frente ao limite de crédito 
aprovado, é realizada a suspensão preventiva do fornecimento, até que o 
restritivo seja cancelado ou tenha seu teor anulado por documentos anuentes 
a serem analisados pela equipe interna. A análise da administração inclui 
avaliações externas, quando disponíveis, e em alguns casos referências 
bancárias. Não são adotados limites genéricos de acordo com o segmento 
de mercado do cliente, como praticado por algumas empresas. Os valores a 
serem liberados para faturamento são determinados em consequência de 
uma série de análises. Além das características gerais do negócio são 
avaliadas também peculiaridades de cada pessoa jurídica sujeita ao 
processo de avaliação dentre as quais podem ser destacadas: • Segmento 
de mercado; • Histórico de inadimplência interno e externo; • Capital social;  
• Tempo de fundação da Empresa. Os fatores acima mencionados, além de 
outros essencialmente subjetivos (contexto econômico, variáveis regionais, 
sazonalidade de vendas, etc.), servirão como base para a determinação do 
crédito a ser concedido, bem como a manutenção do risco no decorrer do 
tempo. Atrasos constantes, restrições de crédito em nome da empresa ou 
dos respectivos sócios, excesso de devoluções entre outros, poderão incorrer 
no bloqueio do cadastro, nestes casos o cliente apenas poderá realizar novas 
compras mediante pagamento antecipado através de depósito em conta 
corrente. Clientes que falharem em cumprir com o limite de crédito 
estabelecido pela Companhia somente poderão operar em base de 
pagamento antecipado. A concentração de risco de crédito das contas a 
receber é minimizada devido a pulverização da carteira de clientes. A 
Companhia não exige garantia para as vendas a prazo. A Companhia 
estabelece uma provisão para redução ao valor recuperável que representa 
sua estimativa de perdas incorridas com relação as contas a receber de 
clientes e outros créditos. 5.2. Risco de liquidez: A gestão do risco financeiro 
de liquidez visa minimizar os impactos causados por eventos que possam 
comprometer o desempenho da Companhia sob a perspectiva de caixa. A 
Companhia mantém níveis de alavancagem que não comprometem sua 
capacidade de honrar seus compromissos e obrigações. Como diretriz, o 
endividamento bruto deve estar concentrado no longo prazo. 5.3. Risco de 
mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, 
tais como as taxas de câmbio, taxas de juros e preços de ações, têm nos 
ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos 
financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e 
controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros 

aceitáveis, e ao mesmo tempo aperfeiçoar o retorno. Risco de moeda: A 
Companhia está sujeita ao risco de moeda nas vendas e empréstimos 
denominados em uma moeda diferente das respectivas moedas funcionais 
da Companhia, em sua grande maioria o Real (R$), mas também o Dólar 
Americano (USD). A Companhia mantém política de proteção cambial em 
suas exposições nas receitas de vendas para o mercado externo que 
representam em relação às vendas totais o montante é 42,5%. Em relação 
aos empréstimos bancários da Companhia em dólar não são protegidos com 
contratos futuros, pois a principal modalidade de captação estrangeira é por 
ACC - Adiantamentos sobre contratos de câmbio/ACE - Adiantamentos 
sobre cambiais entregues, que serão liquidados com recursos oriundos de 
exportações e, portanto, possuem uma proteção natural. Risco de taxa de 
juros: O risco de taxas de juros é o risco de a Companhia vir a sofrer perdas 
econômicas devido a alterações adversas nas taxas de juros, que podem ser 
ocasionadas por fatores relacionados a crises econômicas e/ou alterações 
na política monetária no mercado interno e externo. Esta exposição refere-
se, principalmente, a mudanças nas taxas de juros de mercado que afetem 
passivos e ativos da Companhia indexados pela taxa LIBOR, CDI e TR, além 
de eventuais transações com posições pré-fixadas em relação a algum dos 
indexadores acima mencionados que poderão ocasionar perdas não 
realizadas e/ou realizadas originadas pela apuração do valor justo de 
mercado (marcação a mercado). A política de risco da Companhia não 
restringe a exposição às diferentes taxas de juros e não estabelece limites 
entre taxas pré ou pós-fixados. Quanto às aplicações financeiras da 
Companhia, o principal indexador é o CDI para operações no mercado 
interno. Ocorrendo elevação do CDI, os resultados tornam-se favoráveis, 
enquanto que na ocorrência de sua queda, os resultados tornam-se 
desfavoráveis. Gestão de capital: A avaliação de risco para gestão de capital 
tem como objetivo principal garantir a continuidade da operação da 
Companhia de forma satisfatória, com estrutura capaz de gerar valor aos 
acionistas com níveis adequados de empréstimos e as vantagens e a 
segurança proporcionada por uma posição de capital saudável. A principal 
ação sobre essa gestão decorre da escolha entre capital próprio (aportes de 
capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para 
financiar suas operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do 
custo médio ponderado do capital, a Companhia monitora permanentemente 
os níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado.  
5.4. Risco operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos ou 
indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a processos, 
pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, 
exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de 
exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de 
comportamento empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as 
operações da Companhia. O objetivo da Administração é administrar o risco 
operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à 
reputação da Companhia e buscar eficácia de custos e para evitar 
procedimentos de controle que restrinjam iniciativa e criatividade. A principal 
responsabilidade para o desenvolvimento e implementação de controles 
para tratar riscos operacionais é atribuída à alta Administração. A 
responsabilidade é apoiada pelo desenvolvimento de padrões gerais da 
Companhia para a Administração de riscos operacionais nas  seguintes 
 áreas: •  Exigências para segregação adequada de funções, incluindo a 
autorização independente de operações; • Exigências para a reconciliação e 
monitoramento de operações; • Cumprimento com exigências regulatórias e 
legais; • Documentação de controles e procedimentos; • Exigências para a 
avaliação periódica de riscos operacionais enfrentados e a adequação de 
controles e procedimentos para tratar dos riscos identificados; • Exigências 
de reportar prejuízos operacionais e as ações corretivas propostas;  
• Desenvolvimento de planos de contingência; • Treinamento e 
desenvolvimento profissional; •  Padrões éticos e comerciais; • Mitigação de 
risco, incluindo seguro quando eficaz. Risco de commodities: No curso 
normal de suas operações, a Companhia compra commodities, 
principalmente bovinos vivos, componentes  individuais dos custos de 
produção. O preço dos bovinos adquiridos de terceiros está sujeito a 
condições de mercado e é influenciado por disponibilidade interna e níveis de 
demanda no mercado internacional, dentre outros aspectos. 
6. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2020 31/12/2019
Caixa 25 18
Saldos bancários 15.941 15.125
Aplicações financeiras 38.923 14.696

54.889 29.839
Aplicações financeiras 31/12/2020 31/12/2019
Aplicações financeiras em moeda nacional
Certificado de Depósito Bancário - CDB 35.298 14.696
Aplicação BM&F e outros 3.625 –

38.923 14.696
As aplicações financeiras são de curto prazo, de alta liquidez, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão 
sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. As aplicações 
 financeiras referem-se substancialmente a certificados de depósitos 
bancários, remuneradas a taxas que variam entre 100% e 101% do 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI). O cálculo do valor justo das 
aplicações financeiras, quando aplicável, é efetuado levando-se em 
consideração as cotações de mercado do papel, ou informações de mercado 
que possibilitem tal cálculo, levando-se em consideração as taxas futuras de 
papéis  similares. A  exposição da Companhia a risco de taxas e análise de 
sensibilidade para os ativos e passivos está apresentada na Nota Explicativa 
nº 25. Os ativos financeiros da Companhia foram classificados conforme 
suas características e intenção em: (i) mensurados pelo valor justo por meio 
do resultado; (ii) mensurados pelo valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e (iii) custo amortizado, de acordo com a tabela a seguir:

31/12/2020 31/12/2019
Mensurados pelo valor justo por meio do resultado 38.923 14.696

38.923 14.696
7. Outros investimentos: A Companhia possui aplicações financeiras em 
títulos de capitalização, cujo prazo de resgate excede a 90 dias da data da
contratação: 31/12/2020 31/12/2019
Mensurado pelo custo amortizado 74 74

74 74
Os títulos de capitalização serão remunerados por um percentual do 
pagamento único, atualizada mensalmente no 1º dia do mês pela taxa de 
remuneração básica aplicada à caderneta de poupança do dia 1º do mês da 
atualização e capitalizada à taxa de juros de 0,5% ao mês gerando o valor do 
resgate do título. Estes títulos estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor. 8. Contas a receber de clientes:

31/12/2020 31/12/2019
Terceiros no país 82.085 102.750
Terceiros no exterior 64.495 48.574
(–) Provisão para Perdas Esperadas com 
 Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD) (8.144) (6.995)

138.436 144.329
As contas a receber de terceiros no exterior são originadas em Dólar 
Americano, as quais são convertidas para Reais na data de apresentação 
das demonstrações contábeis. A Companhia, em 31/12/2020, não possuía 
nenhuma operação que gerasse efeito significativo de ajuste a valor presente.
Contas a receber por idade de vencimento: 31/12/2020 31/12/2019
A vencer 138.024 143.526
Vencidas:
Até 30 dias 326 655
De 31 a 60 dias 45 94
De 61 a 90 dias 41 54
Acima de 90 dias 8.144 6.995

146.580 151.324
Movimentação da provisão para Perdas Esperadas com Crédito de 
Liquidação Duvidosa (PECLD): 31/12/2020 31/12/2019
Saldos iniciais (6.995) (2.966)
Créditos revertidos 92.208 44.293
Créditos provisionados (93.357) (48.322)
Saldos finais (8.144) (6.995)
A provisão para Perda Esperada com Crédito de Liquidação Duvidosa 
(PECLD) foi constituída em montante considerado suficiente pela 
Administração, diante às eventuais perdas. A despesa com a constituição da 
provisão para perda foi registrada na rubrica de despesas comerciais na 
demonstração do resultado. Quando esgotados os esforços para recuperação 
das contas a receber, os valores creditados na Rubrica “Perdas Esperadas 
com Créditos de Liquidação Duvidosa” são, em geral, revertidos contra a 
baixa definitiva do título. A Companhia não possui nenhuma garantia sobre 
os saldos em atraso, esgotada a possibilidade de renegociação com o cliente 
inicia-se o processo de cobrança na esfera judicial. 
9. Estoques e ativos biológicos: 31/12/2020 31/12/2019
Produtos acabados 71.363 48.240
Ativos biológicos (Nota Explicativa nº 9.1) 3.750 9.037
Almoxarifado e outros 11.896 11.311
Provisão para a não realização (2.334) (2.494)

84.675 66.094
Foi constituída provisão para não realização do estoque considerando os 
preços realizáveis de mercado dos produtos acabados em relação ao custo 
contábil. A Administração espera que os estoques sejam recuperados em um 
período inferior a 12 meses. Movimentação da provisão para não
realização de estoques: 31/12/2020 31/12/2019
Saldos iniciais (2.494) (927)
Revertidos 17.169 8.710
Provisionados (17.009) (10.277)
Saldos finais (2.334) (2.494)
9.1. Ativo biológico: A Companhia possui atividade pecuária decorrente de 
operações de confinamento de gado, estando sujeitas a realizar a valorização 
de seus ativos, a fim de determinar o valor justo dos mesmos, baseando-se 
no conceito de valor a mercado, no mínimo, durante os encerramentos dos 
semestres, são reconhecidos os efeitos das valorizações diretamente no 
resultado. Em 31/12/2020, os ativos biológicos mensurados ao valor justo, 
tinha o seu valor bem próximo ao custo histórico, por esse motivo a 
Administração optou em registrar pelo custo histórico. As operações de 
ativos biológicos são representadas por gado bovino de confinamento de 
curto prazo, sendo estas aquisições para abate próprio, cuja valorização a 
mercado é mensurada de forma confiável em virtude da existência de 
mercados ativos para essa avaliação. Em 31/12/2020, os animais de 
confinamento para abate eram compostos de 1.053 cabeças (3.552 cabeças 
em 31/12/2019) de bovinos em fase de engorda em pastagem própria. 

10. Impostos a recuperar: 31/12/2020 31/12/2019
Imposto Sobre Circularização de 
 Mercadorias e Serviços (ICMS) 3.104 6.908
Contribuição para Seguridade Social (COFINS) 13.428 16.238
Programa de Integração Social (PIS) 5.435 4.079
IRPJ a recuperar 1.377 1.333
CSLL a recuperar 535 472
PRR - Funrural - Lei nº 13.606/2018 15.469 8.870
Imposto de Renda Retido na Fonte 1.019 996

40.367 38.896
Ativo circulante 22.985 28.221
Ativo não circulante 17.382 10.675
PIS e COFINS: Os créditos de PIS e COFINS são provenientes, basicamente, 
de créditos sobre compras de matérias-primas utilizadas na produção de 
produtos exportados ou de produtos cuja venda é tributada a alíquota zero. A 
Companhia contratou uma consultoria externa para validar os créditos e 
atender as exigências do Ato Declaratório Executivo COFINS nº 25/2010. A 
Companhia entrou com pedido de ressarcimento dos créditos do período de 
outubro de 2009 a dezembro de 2020, junto à Secretaria da Receita Federal 
e vem compensando os débitos de imposto de renda retidos na fonte e 
contribuições previdenciárias. ICMS: O crédito de ICMS teve como fato 
gerador a apuração e recuperação dos créditos de ICMS de insumos 
proporcional às exportações do estabelecimento inscrito no CNPJ nº 
68.067.446/0010-68, situado em Água Azul do Norte - PA, nos termos do 
artigo 155, Parágrafo 2º, X, a, da Constituição Federal e do artigo 70 do 
Regulamento do ICMS do Estado do Pará no valor de R$ 548, e será utilizado 
na compensação dos débitos gerados nos meses subsequentes. Na unidade 
de Lençóis Paulista - SP temos saldo em 31/12/2020 de crédito acumulado 
de ICMS no valor de R$ 2.556 em razão da aquisição de gado bovino 
oriundos de outros estados, o qual será compensado com débitos gerados 
na operação de vendas, a Companhia encontrou com pedidos de crédito 
junto a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo os quais estão sendo 
auditados, no período de janeiro a dezembro de 2020, foram liberados os 
montantes de R$ 5.229, sendo utilizados para aquisição de insumos 
(embalagens e energia elétrica). 11. Impostos fiscais diferidos: Impostos 
diferidos foram atribuídos da seguinte forma:

Ativo Passivo Líquido
Diferenças 
 temporárias ativas

31/12/ 
2020

31/12/ 
2019

31/12/ 
2020

31/12/ 
2019

31/12/ 
2020

31/12/ 
2019

Provisão para Perdas 
 Estimadas para 
  Crédito de Liquidação 
   Duvidosa (PECLD) 8.144 6.995 – – 8.144 6.995
Provisão para 
 riscos processuais 5.275 5.165 – – 5.275 5.165
Provisão para redução 
 ao valor recuperável 
  de estoques 2.333 2.494 – – 2.333 2.494
Prejuízo fiscal 21.712 – – – 21.712 –
Diferenças temporárias 
 passivas
Realização da reserva 
 de reavaliação – – (13.156) (13.583) (13.156) (13.583)
Custo atribuído – – (3.739) (3.864) (3.739) (3.864)
Arrendamentos a pagar – – – (336) – (336)
Base de cálculo 
 tributos diferidos 37.464 14.654 (16.895) (17.783) 20.569 (3.129)
IRPJ diferidos - 
 diferença temporária 9.366 3.663 (4.224) (4.446) 5.142 (782)
CSLL diferidos - 
 diferença temporária 3.372 1.318 (1.520) (1.600) 1.852 (282)
Total dos impostos 
 diferidos sobre 
  diferenças 
   temporárias 12.738 4.981 (5.744) (6.046) 6.994 (1.064)
A seguir, a movimentação dos impostos fiscais diferidos:

31/12/2019
Reconhecidos  

no resultado 31/12/2020
Ativos fiscais diferidos
Saldos iniciais 4.982 – 4.982
Perdas Estimadas em Créditos 
 de Liquidação Duvidosa (PECLD) – 391 391
Provisão para contingências – 37 37
Provisão para redução ao 
 valor recuperável de estoques – (54) (54)
Prejuízo fiscal – 7.382 7.382
Saldos finais 4.982 7.756 12.738
Passivos fiscais diferidos    
Saldos Iniciais (6.046) – (6.046)
Realização sobre a reserva 
 de reavaliação – 145 145
Custo atribuído – 42 42
Arrendamentos a pagar – 115 115
Saldos finais (6.046) 302 (5.744)
Impostos fiscais diferidos líquidos (1.064) 8.058 6.994
Com o registro do custo atribuído, a Companhia reconheceu os passivos 
fiscais diferidos sobre a mais-valia, sendo registrados 25% de Imposto de 
Renda e 9% de Contribuição Social. Os ativos fiscais diferidos decorrentes 
de diferenças temporárias serão realizados à medida que estes sejam 
liquidados ou realizados. O período de liquidação ou realização de tais 
diferenças é impreciso e está vinculado a diversos fatores que não estão sob 
o controle da Administração. Impostos correntes: O Imposto de Renda e a 
Contribuição Social são calculados e registrados com base no resultado 
tributável, incluindo os incentivos fiscais que são reconhecidos à medida do 
pagamento dos tributos e considerando as alíquotas previstas pela legislação 
tributária vigente. Conciliação dos saldos e das despesas de Imposto de 
Renda e Contribuição Social: O saldo provisionado e o resultado dos 
tributos incidentes sobre o lucro estão compostos a seguir:

31/12/2020 31/12/2019
Lucro antes dos impostos 1.947 57.215
Alíquota nominal (%) 34 34
Imposto de Renda e Contribuição Social 
 à alíquota nominal 662 19.453
Ajuste do Imposto de Renda e 
 Contribuição Social
Diferenças temporárias 145.799 72.612
Diferenças permanentes (156.757) (69.108)
Base de cálculo (9.011) 60.719
Impostos correntes – 23.831
Alíquota efetiva de impostos (%) – 41,65
As declarações de Imposto de Renda estão sujeitas à revisão pelas 
autoridades fiscais por um período de cinco anos a partir da data da sua 
entrega. A Companhia pode estar sujeita à cobrança adicional de tributos, 
multas e juros em decorrência dessas revisões. Em 11/10/2019, foi proferida 
sentença no Mandado de Segurança nº 5028609-86.2018.4.03.6100 da 1ª 
Vara Cível Federal de São Paulo, cuja autora e no qual se objetiva afastar as 
subvenções estaduais, ou seja, para excluir da base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL os incentivos e benefícios fiscais de ICMS. Tal discussão está 
fundamentada no julgamento do Resp nº 1.517.492/PR, pela Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça, onde foi pacificado o entendimento de que o 
crédito presumido de ICMS não integra a base de cálculo do lucro tributável 
do IRPJ e CSLL. Não bastasse esse argumento para afastar os benefícios e 
incentivos fiscais de ICMS da tributação pelo IRPJ e pela CSLL, a Lei 
Complementar nº 160/2017 alterou a Lei nº 12.973/2014, a fim de deixar 
claro que todos os incentivos e benefícios fiscais de ICMS são subvenções 
para investimentos, que não são tributadas pelo IRPJ e CSLL, por força do 
artigo 38, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 1.598/1977 e do artigo 30 da Lei nº 
12.973/2014. Os Tribunais Regionais Federais vêm aplicando o entendimento 
firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em suas 
decisões, prevalecendo o entendimento de que os incentivos não podem ser 
tributados com base na Lei Complementar nº 160/2017, devendo ser 
cumpridos os requisitos contábeis para a não tributação desses valores, 
dispostos no artigo 30 da Lei nº 12.973/2014. O valor do benefício econômico 
esperado para essa lide, atualizado até 31/12/2020 atinge o valor de  
R$ 128.051, conforme demonstrado a seguir:

Descrição

Valor  
principal  

(R$)

Juros  
SELIC até  

12/2020 (R$)
Total em  

12/2020 (R$)
Saldos Negativos de IRPJ 31.069 10.589 41.658
Redução de IRPJ em exercícios 
 subsequentes - Prejuízo Fiscal 52.118 – 52.118
Total IRPJ 83.187 10.589 93.776
Saldos Negativos de CSLL 11.573 3.929 15.502
Redução de CSLL em exercícios 
 subsequentes - Base Negativa 18.773 – 18.773
Total CSLL 30.346 3.929 34.275
Total Geral 113.533 14.518 128.051
12. Partes relacionadas: a) Operações com pessoal-chave: O pessoal-
chave da Administração da Companhia é composto pela diretoria eleita em 
Ata de Reunião do Conselho de Administração. Os montantes referentes à 
remuneração do pessoal-chave da Administração durante período findo em 
31/12/2020, a título de benefícios de curto prazo foi de R$ 4.663 (R$ 4.540 
em 31/12/2019). b) Transações que afetaram o resultado: Durante o 
exercício findo em 31/12/2020, houve transações junto a partes relacionadas 
que influenciaram o resultado do custo dos produtos vendidos. A Companhia 
arrendava os imóveis localizados nas cidades de Água Azul do Norte e São 
Felix do Xingu no Estado do Pará. Segue as transações que afetaram o 
resultado dos exercícios apresentados:
Despesa com locação de imóvel 31/12/2020 31/12/2019
Xingu Agroindustrial de Alimentos Ltda. 11.163 9.368

11.163 9.368
c) Movimentação de partes relacionadas: Ativo circulante e não circulante:

31/12/2019
Pagamentos  

efetuados
Recebimentos/ 

baixas efetuadas 31/12/2020
Mútuo a receber
Frigol Holding Ltda. – 111 – 111
Total – 111 – 111

Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva  
de lucros

Reserva de  
incentivos  

fiscais
Reserva de  
reavaliação

Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Lucros/ 
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 1º/01/2019 24.000 – – – 9.254 2.632 (8.060) 27.826
Realização da reserva de reavaliação – – – – (289) – 289 –
Constituição de reserva legal – 1.404 – – – – (1.404) –
Realização do custo atribuído sobre o ativo imobilizado – – – – – (82) 82 –
Dividendos a pagar – – – – – – (6.669) (6.669)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 36.138 36.138
Constituição de reserva de lucros – – 20.376 – – – (20.376) –
Saldos em 31/12/2019 24.000 1.404 20.376 – 8.965 2.550 – 57.295
Saldos em 1º/01/2020 24.000 1.404 20.376 – 8.965 2.550 – 57.295
Realização da reserva de reavaliação – – – – (282) – 282 –
Constituição de reserva legal – 500 – – – – (500) –
Constituição de reserva de incentivo fiscal – – – 18.965 – – (18.965) –
Realização do custo atribuído sobre o ativo imobilizado – – – – – (82) 82 –
Dividendos a pagar – – – – – – (3.801) (3.801)
Dividendos pagos no exercício – – – – – – (2.580) (2.580)
Aumento de capital social 102.935 – – – – – – 102.935
Lucro líquido do exercício – – – – – – 10.005 10.005
Reversão de reserva de lucros – – (15.477) – – – 15.477 –
Saldos em 31/12/2020 126.935 1.904 4.899 18.965 8.683 2.468 – 163.854

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido



Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis da FRIGOL S.A.
O contrato de mútuo com a empresa Frigol Holding Ltda. tem como objeto auxiliar no capital de giro da empresa, considerando a dificuldade de captação 
no mercado junto as entidades financeiras, os valores foram destinados para cobrir as despesas geradas. Passivo circulante e não circulante:
Fornecedores 31/12/2019 Pagamentos efetuados Aquisições/Atualização 31/12/2020
Xingu Agroindustrial de Alimentos Ltda. 1.457 (13.757) 12.300 –
Durval Gonzaga de Oliveira e outros 1.095 (16.583) 15.946 458
Total 2.552 (30.340) 28.246 458
Os valores correspondentes a fornecedores têm natureza operacional conforme contrato de arrendamento dos imóveis localizados no Estado do Pará. A 
Xingu Agroindustrial de Alimentos Ltda. é uma entidade pertencente a determinados filhos de acionistas da Companhia. Já com Durval Gonzaga de Oliveira 
e Outros é por fornecimento de animais para o abate. Não existem garantias nas transações entre empresas relacionadas.
13. Imobilizado:

Terrenos

Máquinas,  
equipamentos e  

instalações  
industriais

Móveis e  
utensílios

Veículos e  
utilitários

Imóveis e  
edificações

Equipamentos  
de informática Aeronave

Benfeitorias em  
imóveis de  

terceiros

Outras  
imobili- 
zações Total

Custo ou custo atribuído
Saldos em 1º/01/2019 7.701 63.480 2.398 3.897 36.934 3.924 18.622 16.516 15.265 168.737
Adições – 5.838 405 40 – 372 – 5.599 8.537 20.791
Transferência – 1.038 25 – – – – 4 (1.067) –
Alienações (316) (129) (6) (154) (5.900) (21) – (113) (367) (7.006)
Saldos em 31/12/2019 7.385 70.227 2.822 3.783 31.034 4.275 18.622 22.006 22.368 182.522
Depreciação
Saldos em 1º/01/2019 – (30.882) (922) (2.068) (2.533) (1.716) (3.724) (8.998) (20) (50.863)
Depreciação – (3.076) (168) (484) (596) (594) (1.862) (74) (21) (6.875)
Alienações – 100 3 103 – 12 – – – 218
Saldos em 31/12/2019 – (33.858) (1.087) (2.449) (3.129) (2.298) (5.586) (9.072) (41) (57.520)
Valor contábil
Em 1º/01/2019 7.701 32.598 1.476 1.829 34.401 2.208 14.898 7.518 15.245 117.874
Saldos em 31/12/2019 7.385 36.369 1.735 1.334 27.905 1.977 13.036 12.934 22.327 125.002

Terrenos

Máquinas,  
equipamentos e  

instalações  
industriais

Móveis e  
utensílios

Veículos e  
utilitários

Imóveis e  
edificações

Equipamentos  
de informática Aeronave

Benfeitorias em  
imóveis de  

terceiros

Outras  
imobili- 
zações Total

Custo ou custo atribuído
Saldos em 1º/01/2020 7.385 70.227 2.822 3.783 31.034 4.275 18.622 22.006 22.368 182.522
Adições – 2.552 207 166 – 178 – 2.920 5.650 11.673
Incorporação 1.249 – – – 99.737 – – – – 100.986
Transferência – 5.652 26 – – (4) – 22 (5.796) (100)
Alienações (820) (3.785) (163) – – (54) – (1.011) (478) (6.311)
Saldos em 31/12/2020 7.814 74.646 2.892 3.949 130.771 4.395 18.622 23.937 21.744 288.770
Depreciação           
Saldos em 1º/01/2020 – (33.858) (1.087) (2.449) (3.129) (2.298) (5.586) (9.072) (41) (57.520)
Depreciação – (3.652) (198) (496) (799) (683) (1.862) (74) (26) (7.790)
Alienações – 26 – – – – – – – 26
Saldos em 31/12/2020 – (37.484) (1.285) (2.945) (3.928) (2.981) (7.448) (9.146) (67) (65.284)
Valor contábil
Em 1º/01/2020 7.385 36.369 1.735 1.334 27.905 1.977 13.036 12.934 22.327 125.002
Saldos em 31/12/2020 7.814 37.162 1.607 1.004 126.843 1.414 11.174 14.791 21.677 223.486

Demonstrativo dos parcelamentos (valores expressos em Reais):

Descrição
Demais  

débitos RFB
Demais  

débitos PGFN
Débitos  

previdenciários RFB
Débitos  

previdenciários PGFN Total (R$)
Valor atualizado dos débitos 7.320.783 11.735.064 4.484.921 9.781.576 33.322.344
(–) Reduções para pagamento em até 180 vezes (1.110.883) (3.539.431) (516.461) (2.740.140) (7.906.915)
(=) Débitos após reduções 6.209.900 8.195.633 3.968.460 7.041.436 25.415.429
(–) Amortização antes da consolidação (813.637) (2.071.309) (777.318) (2.058.129) (5.720.393)
(–) Utilização de PF e BCN da CSLL (1.403.854) (3.801.357) (583.062) (1.895.973) (7.684.246)
(=) Saldos 3.992.409 2.322.967 2.608.080 3.087.334 12.010.790
(+) Juros acumulados até 12/2020 1.425.911 1.068.506 698.125 1.070.754 4.263.296
(–) Amortização após a consolidação (1.571.639) (1.342.001) (1.008.032) (1.420.412) (5.342.084)
Saldos em 31/12/2020 3.846.681 2.049.472 2.298.173 2.737.676 10.932.002

Nota 31/12/2020 31/12/2019
Ativos
Caixas e equivalentes de caixa 6 54.889 29.839
Outros investimentos 7 74 74
Contas a receber 8 138.436 144.329
Adiantamentos a fornecedores – 6.388 3.970
Outros 12.985 9.712

212.772 187.924
Risco de liquidez: A seguir, estão as maturidades contratuais de passivos 
financeiros, incluindo pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto 
de acordos de negociação de moedas pela posição líquida. Não é esperado 
que fluxos de caixa incluídos nas análises de maturidade da Companhia, 
possam ocorrer significantemente mais cedo ou em montantes 
significantemente diferentes:

31/12/2019
Valor  

contábil
Menos  

de 1 ano
1-2  

anos
2-5  

anos
Mais que  

5 anos
Passivos financeiros
Empréstimos e 
 financiamentos (210.639) (169.966) (12.972) (26.172) (1.529)
Fornecedores (66.380) (66.380) – – –
Outros (3.889) (1.627) (463) (929) (870)

31/12/2020
Valor  

contábil
Menos  

de 1 ano
1-2  

anos
2-5  

anos
Mais que  

5 anos
Passivos financeiros
Empréstimos e 
 financiamentos (206.588) (142.823) (41.810) (19.923) (2.032)
Fornecedores (101.454) (101.454) – – –
Outros (2.640) (603) (164) (820) (1.053)
Risco de taxa de juros: Na data das demonstrações contábeis, o perfil dos 
instrumentos financeiros remunerados por juros era:

Valor contábil
31/12/2020 31/12/2019

Instrumento com taxa variável
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa:
Remunerados por CDI 38.997 14.770

38.997 14.770
Instrumento com taxa variável
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos:
Remunerado em média 1,40% a.m. (41.692) (58.556)
Remunerador por TR (864) (919)
Remunerado por CDI + 0,85% a.a. (56.067) (72.294)
Remunerado em 2% a.a. (232) (209)
Remuneração por variação cambial (68.010) (44.473)
Remunerado por LIBOR (39.723) (34.188)

(206.588) (210.639)
Derivativos (Swap) 70.000 –
Exposição líquida de ativos e passivos (97.591) (195.869)
Hierarquia de valor justo: A tabela a seguir apresenta instrumentos 
financeiros registrados pelo valor justo, utilizando um método de avaliação. 
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: • Nível 1 - Preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos;  
• Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são 
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente 
(derivado de preços); • Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não 
são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis):

2019 2019 2019
Nota Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos
Caixas e equivalentes de caixa 6 29.839 – –
Outros investimentos 7 – 74 –

29.839 74 –
2020 2020 2020

Ativos Nota Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixas e equivalentes de caixa 6 54.889 – –
Outros investimentos 7 – 74 –

54.889 74 –
Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financeiros: Em 
conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 40 (R1), a Companhia 
apresenta a seguir a análise de sensibilidade de suas posições de risco 
apuradas em 31/12/2020. Esta análise considera as expectativas da 
Administração em relação ao cenário macroeconômico, interno e externo. No 
intuito de prover informações do comportamento dos riscos de mercado que 
a Companhia está exposta em 31/12/2020, é considerado três cenários, 
sendo que o cenário provável é o valor justo na data de 31/12/2020, e mais 
dois cenários com deterioração de 25% e 50% da variável do risco 
considerado, denominados de possível e remoto, respectivamente. Os 
instrumentos financeiros da Companhia relacionados a riscos relevantes são 
representados por caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e 
empréstimos e financiamentos, e estão registrados pelo valor de custo, 
acrescidos de rendimentos ou encargos incorridos, os quais em 31/12/2020 
e 2019, se aproximam dos valores de mercado. Os principais riscos atrelados 
às operações da Companhia estão ligados à variação do CDI, Dólar e da 
LIBOR para empréstimos e financiamentos e para aplicações financeiras o 
CDI. Análise de sensibilidade da variação de juros: O risco de taxas de 
juros é o risco de a Companhia vir a sofrer perdas econômicas devido a 
alterações adversas nas taxas de juros, que podem ser ocasionadas por 
fatores relacionados a crises econômicas e/ou alterações na política 
monetária no mercado interno e externo. Esta exposição refere-se, 
principalmente, a mudanças nas taxas de juros de mercado que afetem 
passivos e ativos da Companhia indexados pela taxa LIBOR e CDI, além de 
eventuais transações com posições pré-fixadas em relação a algum dos 
indexadores acima mencionados que poderão ocasionar perdas não 
realizadas e/ou realizadas originadas pela apuração do valor justo de 
mercado (marcação a mercado). A política de risco da Companhia não 
restringe a exposição às diferentes taxas de juros e não estabelece limites 
entre taxas pré ou pós-fixadas. O endividamento está atrelado, 
essencialmente, às taxas LIBOR, cupom fixo (“R$ e USD”). Na ocorrência de 
alterações adversas no mercado que resulte na elevação da LIBOR o custo 
do endividamento pós-fixado se eleva e por outro lado, o custo do 
endividamento pré-fixado se reduz em termos relativos. Quanto às aplicações 
da Companhia, o principal indexador é o CDI para operações no mercado 
interno e cupom fixo (“USD”) para operações no mercado externo. Visto que 
ocorrendo elevação do CDI, os resultados tornam-se favoráveis, enquanto na 
ocorrência de sua queda, os resultados tornam-se desfavoráveis. O quadro a 
seguir resume as alterações nas taxas de juros e os impactos para a 
Companhia:

Risco de juros pré-fixado
Taxa Exposição Variação Impacto
CDI Aplicações + –
CDI Aplicações – +
CDI Obrigações +
CDI Obrigações – –
LIBOR/Cupom USD Obrigações + +
LIBOR/Cupom USD Obrigações – –

Risco de juros pós-fixado
Taxa Exposição Variação Impacto
CDI Aplicações + +
CDI Aplicações – –
CDI Obrigações + –
CDI Obrigações +
LIBOR/Cupom USD Obrigações +
LIBOR/Cupom USD Obrigações – +
Risco de variação cambial: Na data das demonstrações contábeis, a seguir 
apresentaremos as principais exposições ao risco de variação cambial.

USD R$
31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2019

Operacional
Caixa e equivalentes de caixa 523 22 2.719 89
Contas a receber de clientes 12.411 12.051 64.495 48.574
Subtotal 12.934 12.073 67.214 48.662
Financeiro
Adiantamento de clientes 3.098 2.029 16.103 8.179
Empréstimos e financiamentos 25.042 27.934 130.136 112.592
Subtotal 28.140 29.963 146.239 120.771
Total da exposição (15.206) (17.890) (79.025) (72.108)
Derivativos
Non deliverable 
 forwards (NDF’s) 37.500 26.000 194.876 106.772
Derivativos (swap) 13.470 – 70.000 –
Total dos derivativos 50.970 26.000 264.876 106.772
Exposição líquida 35.764 8.110 185.851 34.663
A Companhia possui instrumentos derivativos com objetivo de proteção 
econômica e financeira contra risco cambial oriunda de sua carteira de 
contas a receber do mercado externo. O instrumento utilizado é Non 
Deliverable Forwards (NDF). Todas as operações de derivativos do programa 
de hedge operacional, estão detalhadas no quadro a seguir, que inclui 
informações sobre o tipo de instrumento, Instituição emissora, data de início 
e vencimento, valores de referência em Dólar e Reais.

31/12/2019
Instru-
 mento Instituição

Data do  
Início

Data de  
Vencimento

Valor  
(USD)

Valor  
(R$)

NDF Banco Pine S.A. 06/11/2019 06/01/2020 2.000 8.061
NDF Banco Pine S.A. 06/11/2019 06/01/2020 6.000 24.184
NDF Banco Daycoval S.A. 06/11/2019 06/01/2020 2.000 8.061
NDF Banco Daycoval S.A. 06/11/2019 06/01/2020 1.000 4.031
NDF Banco Pine S.A. 08/11/2019 07/01/2020 3.000 12.092
NDF Banco Pine S.A. 08/11/2019 07/01/2020 3.000 12.092
NDF Banco Daycoval S.A. 08/11/2019 07/01/2020 1.500 6.047
NDF Banco Santander S.A. 14/11/2019 13/01/2020 2.500 10.077
NDF Banco Daycoval S.A. 14/11/2019 13/01/2020 2.000 8.061
NDF Banco Pine S.A. 14/11/2019 13/01/2020 3.000 12.092

26.000 104.798
31/12/2020

Instru-
 mento Instituição

Data do  
Início

Data de  
Vencimento

Valor  
(USD)

Valor  
(R$)

NDF Banco BTG Pactual S.A. 03/08/2020 04/01/2021 1.000 5.197
NDF Banco BTG Pactual S.A. 21/09/2020 04/01/2021 2.000 10.393
NDF Banco BTG Pactual S.A. 22/09/2020 18/01/2021 2.000 10.393
NDF Banco Multiplica S.A. 28/09/2020 11/01/2021 2.000 10.393
NDF Banco Pine S.A. 04/12/2020 01/02/2021 2.500 12.992
NDF Banco Pine S.A. 09/12/2020 01/02/2021 3.500 18.188
NDF Banco BTG Pactual S.A. 08/12/2020 22/02/2021 1.500 7.795
NDF Banco BTG Pactual S.A. 04/12/2020 01/03/2021 1.000 5.197
NDF Banco Pine S.A. 04/12/2020 01/03/2021 2.500 12.992
NDF Banco BTG Pactual S.A. 09/12/2020 02/03/2021 1.500 7.795
NDF Banco BTG Pactual S.A. 09/12/2020 15/03/2021 1.000 5.197
NDF Banco Daycoval S.A. 21/12/2020 15/03/2021 1.000 5.197
NDF Banco BTG Pactual S.A. 08/12/2020 22/03/2021 1.500 7.795
NDF Banco Daycoval S.A. 21/12/2020 22/03/2021 2.000 10.393
NDF Banco BTG Pactual S.A. 14/12/2020 01/04/2021 3.000 15.590
NDF Banco Pine S.A. 18/12/2020 01/04/2021 1.500 7.795
NDF Banco BTG Pactual S.A. 18/12/2020 01/04/2021 3.500 18.188
NDF Banco Multiplica S.A. 28/12/2020 05/04/2021 2.500 12.993
NDF Banco BTG Pactual S.A. 21/12/2020 12/04/2021 2.000 10.393

37.500 194.876
Análise de sensibilidade de câmbio: Com objetivo de verificar a 
sensibilidade líquida entre ativos e passivos sujeitos a variação do Dólar, a 
Companhia adotou três cenários para a análise, sendo um provável, 
apresentado, a seguir, e dois que possam apresentar efeitos de deterioração 
no valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia:
• Em 31/12/2020: Cenários

Provável Possível Remoto

Risco de câmbio
Cenários e níveis de preço

2% 
(5,3006  

BRL/USD)

25% 
(7,0509  

BRL/USD)
50% (8,4611  

BRL/USD)
Operacional 68.558 84.018 100.822
Financeira (149.164) (182.799) (219.359)
Derivativos 198.774 243.595 292.314
Efeito total 118.168 144.814 173.777
26. Cobertura de seguros: A política de seguros da Companhia considera a 
concentração e relevância dos riscos obtidos a partir de seu programa de 
gerenciamento de riscos. Desta forma, as coberturas contratadas no 
mercado são compatíveis com seu porte e a natureza de sua atividade, em 
montantes entendidos como suficientes pela Administração para cobrir 
eventuais sinistros, considerando ainda a orientação de seus consultores de 
seguros. A Companhia possui cobertura de seguro de imóvel, maquinários e 
lucros cessantes na data de 31/12/2020, no montante total de R$ 362.930.

Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97; (ii) a suspensão de sua execução pelo Senado 
Federal (Resolução nº 15/2017), com efeitos ex tunc; (iii) o caráter limitado da 
decisão pleiteada, que não prejudicará a cobrança dos débitos em questão 
contra os empregadores rurais pessoas físicas, seus verdadeiros 
contribuintes, e nem a sub-rogação dos associados da ABIEC quanto ao 
FUNRURAL dos segurados especiais com quem façam negócio; e (iv) a 
insuficiência do artigo 30, III, da Lei nº 8.212/91, que trata apenas de prazo 
de pagamento, para dar respaldo à sub-rogação. No entanto, a Companhia, 

numa postura absolutamente conservadora, em 10/10/2018, optou por aderir 
ao Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) de débitos 
previdenciários do Funrural, aprovado pela Lei nº 13.606, de 09/01/2018, 
com benefícios de redução nos juros, multas de mora, multa de ofício ou 
isolada, conforme protocolo nº 18186.726879/2018-95. A seguir, 
demonstrativo dos débitos: Demonstrativo de cálculo do Programa de 
Regularização Tributária Rural (PRR) - Lei nº 13.606 de 2018, Artigo 3º, 
adquirente da produção rural ou cooperativa.

a. Custo atribuído: Com a adoção do Pronunciamento Técnico CPC 27 - 
Ativo imobilizado e atendimento a Interpretação Técnica ICPC 10 - 
Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade 
para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43, o 
qual descreve o tratamento a ser considerada com relação ao registro do 
custo atribuído (deemed cost) do ativo imobilizado, sendo que a Companhia 
contratou uma empresa especializada para realizar a avaliação do ativo 
imobilizado. O processo de avaliação teve como base a comparação dos 
ativos a valor de mercado em relação ao seu registro contábil. b. Teste de 
redução ao valor recuperável (impairment): A Companhia definiu que os 
ativos classificados no imobilizado e no intangível representam uma única 
unidade geradora de caixa no contexto operacional de seus negócios.  
A Companhia entende que não há indícios de perda por impairment que 
necessitasse a realização do teste de recuperabilidade para esses ativos. 
14. Fornecedores:
Nacionais 31/12/2020 31/12/2019
Matéria-prima 71.630 43.692
Materiais e serviços 29.366 22.688
Partes relacionadas (vide Nota Explicativa nº12) 458 2.552

101.454 66.380
Composição do saldo por idade de vencimento:

31/12/2020 31/12/2019
A vencer 100.256 65.387
Vencidas
Até 30 dias 436 201
De 31 a 90 dias 113 93
Acima de 91 dias 649 699

101.454 66.380
15. Adiantamento de clientes: 31/12/2020 31/12/2019
Clientes mercado interno 11.955 2.153
Clientes mercado externo 16.103 8.179

28.058 10.332
A Companhia mantém política de recebimento antecipado das vendas junto 
a seus clientes a fim de garantir a produção e fornecimento futuro dessas 
mercadorias. Para os clientes mercado interno são basicamente para 
fornecimento de subprodutos resultantes do abate e no mercado externo 
carne bovina desossadas e congeladas. A variação de 2019 para 2020 se 
destaca principalmente pelo volume das exportações sendo participação no 
faturamento total de 41% em 2020.
 16. Empréstimos e financiamentos:
Moeda nacional Encargos e taxa de juros 31/12/2020 31/12/2019

Capital de giro
Variação do CDI +  

1,25% a.m. 20.384 45.715
Leasing 1,90% a.m. 1.403 2.198
Duplicatas descontadas 0,67% a.m. – 56.357
Conta garantida/CCE CDI + 0,60% a.m. 54.665 27.708

76.452 131.978
Moeda estrangeira

ACC/ACE
Variação do US$ +  

8,0% a.a. 75.083 31.651

Finame
Variação do US$ +  

7,2510% a.a. 15.330 12.822

PPE - pré-export - RJ
Variação da taxa LIBOR +  

Spread de 3% a.a. 39.723 34.188
130.136 78.661

Total de empréstimos 
 e financiamentos 206.588 210.639
Circulante 142.823 169.966
Não circulante 63.765 40.673
As parcelas do não circulante têm a seguinte composição por ano de 
vencimento:
Anos 31/12/2020 31/12/2019
2021 – 7.892
2022 27.171 11.525
2023 14.639 11.455
2024 14.207 3.524
2025 1.922 2.715
Após 2025 5.826 3.562

63.765 40.673
A composição da dívida da recuperação judicial é de R$ 40.819 que está 
distribuída entre créditos com garantia real no valor de R$ 40.587 e credores 
quirografários no valor de R$ 226 sendo atualizados da seguinte forma: 
• Créditos financeiros garantidos por hipoteca e penhor mercantil: os 
pagamentos ocorrem anualmente sucessivamente ao primeiro, até a 
liquidação total da dívida em 2024, atualizados pela taxa LIBOR 12 meses 
para a dívida em dólar e pela TR mais juros remuneratórios de 3% a.a. para 
os saldos em Reais; • Créditos financeiros: o pagamento aos credores 
financeiros consiste na aplicação de um deságio de 60% (sessenta por 
cento) sobre a dívida e pagamentos anuais, através da destinação de um 
percentual a ser aplicado sobre a receita líquida realizada nos 12 meses 
anteriores ao pagamento. O primeiro pagamento ocorrerá no 10º (décimo) 
dia útil subsequente ao período de carência de 48 (quarenta e oito) meses, a 
contar da data inicial. Os demais pagamentos ocorrerão sucessivamente ao 
primeiro, até a liquidação total da dívida que ocorrerá no 10º ano. A título de 
juros e atualização monetária serão corrigidos a 2% a.a., começando a 
incidir a partir da data inicial. Garantias: Foram oferecidos bens do ativo 
imobilizado em garantias de empréstimos e financiamentos no montante  
de R$ 44.065, referente a débitos inclusos na recuperação judicial.  
17. Arrendamento a pagar e direito de uso dos ativos: O CPC 06 (R2) 
introduziu um modelo único de contabilização de arrendamentos nas 
demonstrações contábeis de arrendatários. Como resultado, a Companhia, 
como arrendatária, reconheceu os ativos de direito de uso que representam 
seus direitos de utilizar os ativos subjacentes e os passivos de arrendamento 
que representam sua obrigação de efetuar pagamentos de arrendamento. De 
acordo com o CPC 06 (R2), a Companhia reconhece os ativos de direito de 
uso e os passivos de arrendamento para a maioria dos arrendamentos, ou 
seja, esses arrendamentos são registrados no balanço patrimonial. A 
Companhia possui contratos de arrendamento operacional junto às empresas 
relacionadas. Seguem os contratos vigentes na data de 31/12/2020:  
• Contrato de arrendamento operacional junto a Xingu Agroindustrial de 
Alimentos Ltda., com vigência até 01/05/2027, da fazenda Maguari na cidade 
de São Felix do Xingu - PA. O cronograma do valor presente do total dos 

futuros pagamentos mínimos até a vigência do contrato é de R$ 5.006;  
• Contrato de arrendamento operacional junto a Xingu Agroindustrial de 
Alimentos Ltda., com vigência até 02/10/2027, da fazenda São Felix do Xingu 
na cidade de São Felix do Xingu - PA. O cronograma do valor presente do 
total dos futuros pagamentos mínimos até a vigência do contrato é de R$ 
5.331; • Contrato de arrendamento operacional junto a Rodopa Indústria e 
Comércio de Alimentos Ltda., com vigência até 31/10/2022, da unidade de 
Cachoeira Alta - GO. O cronograma do valor presente do total dos futuros 
pagamentos mínimos até a vigência do contrato é de R$ 9.695.; Ainda em 
relação a esses arrendamentos, de acordo com o CPC 06 (R2), a Companhia 
reconheceu despesas de depreciação e juros, em vez de despesas de 
arrendamento operacional. Desde a adoção do CPC 06 (R2), até 31/12/2020, 
a Companhia reconheceu R$ 20.596, de depreciação e R$ 19.355 de juros 
destes arrendamentos. A movimentação do direito de uso, durante o exercício 
findo em 31/12/2020, foi a seguinte:

31/12/2020 31/12/2019
Saldos iniciais 165.803 –
Adoção inicial - CPC 06 (R2) – 81.406
Atualização de contratos (28.713) 94.362
Baixa (108.621) –
Depreciação (13.465) (9.965)
Saldos finais 15.004 165.803
A movimentação do passivo de arrendamento, durante o exercício findo em
31/12/2020, foi a seguinte: 31/12/2020 31/12/2019
Saldos iniciais 167.221 –
Adição inicial - CPC 06 (R2) – 81.406
Atualização de contratos (38.103) 94.362
Pagamento de principal e juros (18.449) (15.215)
Baixa (95.690) –
Juros 4.336 6.668
Saldos finais 19.315 167.221
Circulante 4.256 17.167
Não circulante 15.059 150.054
18. Salários e encargos sociais a pagar: 31/12/2020 31/12/2019
Salários 5.178 4.986
Encargos sociais - FGTS e INSS 3.070 3.080
Provisão de férias, 13º salário, PLR e encargos 10.169 10.350
Outros proventos e encargos 184 654

18.601 19.070
19. Impostos e contribuições a recolher: Apresentamos a seguir, a 
composição do saldo de impostos e contribuições:

31/12/2020 31/12/2019
ICMS a recolher 2.511 1.735
IRPJ a recolher – 233
CSLL a recolher – 322
Parcelamento de ICMS 597 1.729
Parcelamento da Lei nº 12.996/14 10.932 12.306
Parcelamento - PERT Lei nº 13.496/17 8.061 8.725
Parcelamento de IRPJ/CSLL 3.374 –
Contribuição da Produção Rural 1.877 16.893
Outros tributos e taxas 943 1.068

28.295 43.011
Circulante 8.562 24.073
Não circulante 19.733 18.938
ICMS a recolher: O saldo apresentado de ICMS a recolher refere-se as 
unidades de Água Azul do Norte e São Felix do Xingu, ambas no Estado do 
Pará e Pimenta Bueno no Estado de Rondônia e Cachoeira Alta no Estado 
de Goiás. A Companhia, em outubro de 2016, parcelou o ICMS da unidade 
de Pimenta Bueno - RO, permanecendo o valor do Fundo para Infraestrutura 
de Transporte e Habitação (FITHA) o que culminou na incidência de juros e 
multa perante o saldo em aberto. Parcelamentos tributários: Em 
27/11/2009, a Companhia aderiu ao programa de Recuperação Fiscal  
(REFIS) de débitos federais, aprovado pela Lei nº 11.941, de 27/05/2009, 
com benefícios de redução nos juros, multas e encargos legais. Em 2014, 
com o advento da reabertura do REFIS pela Lei nº 12.996 de 18/06/2014, a 
Companhia aderiu ao programa de refinanciamento para os débitos das 
seguintes modalidades: • Demais débitos no âmbito da Receita Federal do 
Brasil (RFB); • Demais débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); • Débitos previdenciários no âmbito da RFB; • Débitos 
previdenciários no âmbito da PGFN. A consolidação do parcelamento foi 
regulamentada pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB nº 13/2014 e nº 
550/2016 e correu em duas etapas, a primeira abrangeu os “Demais débitos” 
e a segunda os “Débitos previdenciários”. A seguir, consta resumo da 
situação da consolidação dos parcelamentos por modalidade: Demais 
débitos no âmbito da RFB: Consolidação efetivada em 22/09/2015. Parte 
dos débitos parcelados pela Companhia não estavam disponíveis no sistema 
e-CAC no momento da consolidação, sendo que no dia 25/09/2015, 
implementamos um pedido de revisão da consolidação para inclusão dos 
débitos remanescentes. O pedido de revisão foi consubstanciado no 
processo administrativo nº 18186.720802/2016-40, o qual no dia 19/08/2016 
foi deferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração 
Tributária de São Paulo (DERAT). A Consolidação dos débitos será realizada 
manualmente pela equipe de parcelamento da RFB, e, até lá os referidos 
débitos ficarão suspensos por representação. Demais débitos no âmbito da 
PGFN: A consolidação foi efetivada em 22/09/2015, integralmente no sistema 
e-CAC. Em 10/09/2016, protocolamos pedido de revisão da consolidação 
dessa modalidade em relação ao processo nº 10880.735919/2011-74, 
solicitando que seja reconhecida e declarada a prescrição da cobrança dos 
créditos tributários em questão e, consequentemente, que o processo seja 
excluído do parcelamento da Lei nº 11.941/2009 (reaberto pela Lei nº 
12.996/2014). Débitos previdenciários no âmbito da RFB: A consolidação 
foi efetivada em 25/07/2016. Contudo, o débito previdenciário referente ao 
13º/2013 parcelados pela Companhia não estavam disponíveis no sistema 
e-CAC no momento da consolidação, sendo que, no dia 28/07/2016, 
implementamos um pedido de revisão da consolidação para inclusão dos 
aludidos débitos. O referido pedido de revisão foi consubstanciado no 
processo administrativo nº 13986.720080/2016-94. No dia 01/08/2016, foi 
expedido a Carta nº 053/2016 pela DERAT-SP deferindo a inclusão dos 
débitos do 13º/2013 no parcelamento, os quais foram agrupados no DEBCAD 
nº 12.908.278-3. Débitos previdenciários no âmbito da PGFN - Refis: 
Consolidação efetivada em 25/07/2016 integralmente no Sistema e-CAC. 

Débitos administrados pela RFB (valores expressos em Reais)
Resumo dos débitos

Descrição Nº do processo Tipo de débito CNPJ Principal
Juros até  

12/2020
Multa de mora ou  

de ofício ou isolada Total

1. Débitos não declarados
   01/2014 a 03/2017 – FUNRURAL  

(Prev. + RAT)

0002-58 476.597,71 137.613,45 95.319,53 709.530,69
0004-10 14.911.348,34 7.195.755,18 2.982.269,67 25.089.373,19
0008-43 7.057.023,34 1.968.015,79 1.411.404,66 10.436.443,79
0010-68 22.656.547,65 9.211.212,90 4.531.309,53 36.399.070,08
0011-49 966.041,94 366.170,60 193.208,39 1.525.420,93
0015-72 12.893.653,70 5.074.881,72 2.578.730,74 20.547.266,16

58.961.212,69 23.953.649,64 11.792.242,52 94.707.104,85

2. Débitos com exigibilidade 
  suspensa - processos 
   fiscais 01/2011 a 
12/2011 
    e 01/2013 a 12/2013

15956.720016/2014-24 FUNRURAL  
(Prev. + RAT)

0008-43 4.382.746,94 3.551.507,24 876.549,39 8.810.803,57
0010-68 3.216.841,44 2.606.662,60 643.368,29 6.466.872,33

01/2011 a 12/2011 0011-49 347.797,30 282.206,07 69.559,45 699.562,82
7.947.385,68 6.440.375,91 1.589.477,13 15.977.238,72

10314.721096/2017-10 FUNRURAL  
(Prev. + RAT)

0008-43 5.318.706,40 3.418.780,93 1.063.741,27 9.801.228,60
0010-68 5.797.896,59 3.730.689,53 1.159.579,32 10.688.165,44
0011-49 254.180,33 163.333,23 50.836,06 468.349,62

01/2013 a 12/2013 0015-72 78.630,97 47.505,43 15.726,19 141.862,59
11.449.414,29 7.360.309,12 2.289.882,84 21.099.606,25

Total geral 78.358.012,66 37.754.334,67 15.671.602,49 131.783.949,82
Simulação PRR (Lei nº 13.606/2018)

Pagamento 2,5% mais até 176 parcelas - Adquirente da produção rural ou cooperativa (artigo 3º):
Dívida total 78.358.012,66 37.386.052,07 15.671.602,49 131.415.667,22
% entrada – – – 2,36%
Valor da entrada em 2 parcelas – – 3.101.250,35 1.550.625,18
Saldos após 76.514.026,24 36.865.868,03 15.302.805,21 128.682.699,48
Descontos (%) juros e multas até 10/2018 – 100% 100% –
Descontos (R$) juros e multas até 10/2018 – (36.865.868,03) (15.302.805,21) (52.168.673,24)
Dívida após descontos 76.514.026,24 – – 76.514.026,24
Receita bruta de comercialização do ano civil de 2017 – – – 1.477.938.421,17
Média da receita de comercialização do ano de 2017 
 utilizada para o cálculo das parcelas de 2018 – – – 123.161.535,10
Parcelas mensais originais de 2018 - 0,3% da média mensal 
 da receita de comercialização do ano civil anterior – – – 369.484,61
Receita bruta de comercialização do ano civil de 2018 – – – 1.710.647.071,50
Média da receita de comercialização do ano de 2018 
 utilizada para o cálculo das parcelas de 2019 – – – 142.553.922,63
Parcelas mensais originais de 2019 - 0,3% da média mensal 
 da receita de comercialização do ano civil anterior – – – 427.661,77

– – –
Receita bruta de comercialização do ano civil de 2019 – – – 2.013.343.078,97
Média da receita de comercialização do ano de 2019 
 utilizada para o cálculo das parcelas de 2020 – – – 167.778.589,91
Parcelas mensais originais de 2020 - 0,3% da média mensal 
 da receita de comercialização do ano civil anterior – – – 503.335,77
Demonstrativo das parcelas pagas:
Nº Prestação Vencimento Principal % Juros Valor Juros Total Valor pago Data de pagamento
1ª parcela entrada 30/10/2018 1.000,00 – – 1.000,00 1.000,00 10/10/2018
1ª parcela entrada 30/10/2018 1.549.625,18 – – 1.549.625,18 1.549.625,18 30/10/2018
2ª parcela entrada 30/11/2018 1.550.625,18 1,00 15.506,25 1.566.131,43 1.566.131,43 30/11/2018
Total entrada 3.101.250,36 – 15.506,25 3.116.756,61 3.116.756,61
1 31/12/2018 369.484,61 1,98 7.315,80 376.800,41 376.800,41 23/01/2019
2 31/01/2019 427.661,77 1,98 8.467,70 436.129,47 436.129,47 31/01/2019
3 28/02/2019 427.661,77 2,52 10.777,08 438.438,85 438.438,85 28/02/2019
4 31/03/2019 427.661,77 3,01 12.872,62 440.534,39 440.534,39 29/03/2019
5 30/04/2019 427.661,77 3,48 14.882,63 442.544,40 442.544,40 30/04/2019
6 31/05/2019 427.661,77 4,00 17.106,47 444.768,24 444.768,24 31/05/2019
7 30/06/2019 427.661,77 4,54 19.415,84 447.077,61 447.077,61 28/06/2019
8 31/07/2019 427.661,77 5,01 21.425,85 449.087,62 449.087,62 31/07/2019
9 31/08/2019 427.661,77 5,58 23.863,53 451.525,30 451.525,30 30/08/2019
10 30/09/2019 427.661,77 6,08 26.001,84 453.663,61 453.663,61 30/09/2019
11 31/10/2019 427.661,77 6,54 27.969,08 455.630,85 455.630,85 31/10/2019
12 30/11/2019 427.661,77 7,02 30.021,86 457.683,63 457.683,63 29/11/2019
13 30/12/2019 427.661,77 7,40 31.646,97 459.308,74 459.308,74 30/12/2019
14 31/01/2020 503.335,77 7,77 39.109,19 542.444,96 542.444,96 31/01/2020
15 29/02/2020 503.335,77 8,15 41.021,87 544.357,64 544.357,64 28/02/2020
16 31/03/2020 503.335,77 8,44 42.481,54 545.817,31 545.817,31 31/03/2020
17 30/04/2020 503.335,77 8,78 44.192,88 547.528,65 547.528,65 30/04/2020
18 31/05/2020 503.335,77 9,06 45.602,22 548.937,99 548.937,99 29/05/2020
19 30/06/2020 503.335,77 9,30 46.810,23 550.146,00 550.146,00 30/06/2020
20 31/07/2020 503.335,77 9,51 47.867,23 551.203,00 551.203,00 31/07/2020
21 31/08/2020 503.335,77 9,70 48.823,57 552.159,34 552.159,34 31/08/2020
22 30/09/2020 503.335,77 9,86 49.628,91 552.964,68 552.964,68 30/09/2020
23 30/10/2020 503.335,77 10,02 50.434,24 553.770,01 553.770,01 30/10/2020
24 30/11/2020 503.335,77 10,18 51.239,58 554.575,35 554,575,35 30/11/2020
25 30/12/2020 503.335,77 10,33 51.994,59 555.330,36 555.330,36 30/12/2020
Total parcelas até 12/2020 11.541.455,06 – 810.973,35 12.352.428,41 12.352.428,41
Total parcelas pagas até 12/2020 14.642.705,42 – 826.479,60 15.469.185,02 15.469.185,02
Saldo devedor em 31/12/2020 – – – – 61.044.841,22

Os débitos em testilha estão com a exigibilidade suspensa por força do artigo 
151, VI, do CTN, de modo que a situação da Companhia se encontra regular 
para todos os fins de direito, inclusive para obter certidão de regularidade 
(artigo 206, do CTN). Em que pese a adesão ao PRR, a exigibilidade do 
FUNRURAL, frente à Resolução do Senado Federal nº 15/2017, pode ser 
plenamente contestada no Poder Judiciário, haja vista se tratar de matéria de 
ordem constitucional, e tendo em vista o direito fundamental do cidadão 
acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88). Ou seja, 
mesmo havendo a confissão de dívida, feita com o objetivo de obter 
parcelamento dos débitos tributários, ou a renúncia de direitos perante a 
Fazenda Pública em razão de parcelamentos fiscais, não há impedimentos 
para o contribuinte questionar a obrigação tributária em seus aspectos 
jurídicos. Apenas as circunstâncias fáticas que originaram a obrigação 
tributária é que são alcançados pela confissão do débito (REsp 948094/PE, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 04/10/2007). Logo, o questionamento 
da inconstitucionalidade do FUNRURAL à luz da Resolução do Senado nº 
15/2017, é plenamente viável e nada impede que os referidos débitos fiquem 
fora da provisionamento contábil da Companhia, sem qualquer ressalva, 
consoante as razões acima expostas. 20. Provisão para riscos processuais: 
A Companhia possui processos de naturezas civil, trabalhista e tributária, 
todos em razão do curso normal das operações. A Companhia classifica os 
riscos de perda nos processos legais como “prováveis”, “possíveis” ou 
“remotos”. A provisão registrada em relação a tais processos é determinada 
pela Administração da Companhia, com base na análise de seus assessores 
jurídicos, e refletem razoavelmente as perdas prováveis estimadas. A 
Administração da Companhia acredita que a provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas, constituída de acordo com Pronunciamento Técnico 
CPC 25 - Ativos e passivos contingentes, é suficiente para cobrir eventuais 
perdas com processos administrativos e judiciais, conforme apresentado a 
seguir. Em 31/12/2020, a provisão para riscos processuais no montante de 
R$ 5.275 (em 31/12/2019, R$ 5.165), refere-se aos processos prováveis de 
perdas, como segue:

Cíveis e trabalhistas Tributário Total (R$)
Saldos em 31/12/2019 5.165 – 5.165
Reversões (3.923) – (3.923)
Provisões 4.033 – 4.033
Saldos em 31/12/2020 5.275 – 5.275
Os processos julgados pelos consultores jurídicos como perda possível são 
apresentados a seguir:

31/12/2020 31/12/2019
Cíveis e trabalhistas 425 9

425 9
Em 31/12/2020, a Companhia apresentou os montantes de depósitos 
judiciais de R$ 2.388 (em 31/12/2019, R$ 17.550).

31/12/2020 31/12/2019
Trabalhista 611 500
Tributária 537 537
Cível 1.240 1.244
Funrural – 15.269

2.388 17.550
i. Processos cíveis e trabalhistas: Em 31/12/2020, a Companhia era ré em 
diversas reclamações trabalhistas. Adotando uma postura conservadora e 
com base no histórico das ações, a Companhia passou provisionar seus 
débitos trabalhistas quando do recebimento das citações, sem aguardar as 
condenações. Agindo dessa forma, entende a Administração da Companhia 
e seus assessores legais que o provisionamento de R$ 4.564 é suficiente 
para fazer frente a eventuais perdas. Os pedidos mais comuns realizados nas 
reclamatórias são os pleitos de horas extras, diferenças salariais, tempos à 
disposição, diferenças de adicionais de insalubridade, descaracterização de 
justa causa e algumas indenizações por acidente do trabalho. Em que pese 
a diversidade de pedidos, entende a Administração da Companhia que 
nenhuma reclamação trabalhista na qual figure como ré merece ser 
destacada individualmente. Na mesma data a Companhia era ré em diversas 
ações cíveis e, segundo a opinião da Administração da Companhia e de seus 
assessores legais, o provisionamento de R$ 711 é suficiente para fazer 
frente a eventuais perdas. As ações cíveis nas quais a Companhia é ré 
envolvem discussões consumeristas, indenizações diversas, discussões 
contratuais, entre outros, sendo certo que nenhum dos processos merece 
destaque individual. ii. Indenizações cíveis a pagar: A Companhia também 
discutia judicialmente o valor de R$ 12.563 cobrado por uma instituição 
financeira em razão da baixa de contrato de adiantamento de câmbio. Em 
05/06/2018, nos termos do Processo nº 1010005-46.2014.8.26.0011 foi 
homologado o acordo judicial na 3ª Vara Cível de São Paulo no valor de R$ 
15.832 cujo pagamento se dará em 120 parcelas com incidência de juros de 
6% a.a. mais TR - taxa referencial. O valor está assim apresentado nas 
demonstrações contábeis:

31/12/2020 31/12/2019
Circulante 1.342 1.471
Não circulante 8.605 10.195

9.947 11.666
iii. Funrural: Em 20/05/2020 com a consolidação do Parcelamento Especial 
da Lei nº 13.606/2018 denominado PRR do tributo Funrural, a condição 
prevista em Lei, para o qual o parcelamento seja deferido, a Companhia 
requereu renúncia do direito que se funda a ação referente ao processo  
nº 000643-49-2017.4.03.6108 TRF-3, diante do exposto, efetuou-se a baixa 
dos valores depositados judicialmente. 21. Patrimônio líquido: i. Capital 
social: Em 31/12/2020, o capital social subscrito e integralizado era de  
R$ 126.935 representado por 118.304.341 ações ordinárias (em 31/12/2019, 
era de R$ 24.000 representado por 72.000.000 ações).

31/12/2020
Quantidade R$

Saldo em 31/12/2019 72.000.000 24.000
Aumento de capital 46.304.341 102.935
Saldo em 31/12/2020 118.304.341 126.935
ii. Reserva de reavaliação: Constituída em decorrência das reavaliações de 
bens do ativo imobilizado, anteriores a 31/12/2007. A reserva de reavaliação 
está sendo realizada por depreciação, baixa ou constituição de provisão para 
redução ao valor recuperável dos bens reavaliados contra lucros ou prejuízos 
acumulados, líquida dos encargos tributários. iii. Ajuste de avaliação 
patrimonial: A conta de ajuste de avaliação patrimonial inclui os ajustes por 
adoção do custo atribuído do ativo imobilizado na data de transição. Os 
valores registrados em ajustes de avaliação patrimonial são reclassificados 
para a conta de lucros ou prejuízos acumulados integral ou parcialmente, 
quando da alienação, depreciação e baixa dos ativos a que elas se referem. 
iv. Reserva Legal: A conta de reserva legal foi constituída a razão de 5% 
(cinco por cento) do lucro líquido apurado, nos termos do artigo 193 da Lei nº 
6.404/1976, até o limite de 20% do capital social. No exercício em que o saldo 
da reserva legal, acrescido do montante das reservas de capital de que trata 
o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/1976 exceder 30% do capital 
social, não será obrigatório a destinação de parte do lucro líquido do exercício 
para a reserva legal. v. Lucros e dividendos: Através de reunião do 
Conselho de Administração, realizada em 25/11/2020, os membros do 
Conselho de Administração aprovaram a proposta de pagamento de 
dividendos adicionais referente ao exercício de 2019, nos termos do artigo 
202 da Lei nº 6.404/1976, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo 4º 
desse mesmo artigo, os dividendos provisionados e pagos estão registrados 
no passivo circulante na conta “dividendos a pagar”.

31/12/2020
Lucro líquido do exercício 10.005
Reserva de incentivos fiscais (18.965)
Reserva legal (5%) (500)
Base ajustada para cálculo dos dividendos (9.460)
Dividendos obrigatórios (25%) –
Dividendos declarados –
(+) Saldo de dividendos a pagar 31/12/2019 6.669
(=) Dividendos declarados de exercício anterior 6.383
(=) Dividendos declarados de exercício –
(+) Dividendos pagos no período (9.251)
(=) Saldo dividendos a pagar 31/12/2020 3.801

vi. Reserva de incentivo fiscal: A conta de reserva de incentivos fiscais foi 
constituída pelas subvenções para investimentos concedidos pelos governos 
estaduais a título de créditos presumidos e/ou outorgados de ICMS - Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, os quais são concedidos como 
estímulo a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, 
conforme Seção II do Capítulo XVI, Artigo 195-A da Lei 6.404/1976.
22. Receita operacional líquida: 31/12/2020 31/12/2019
Mercado interno 1.509.519 1.328.690
Mercado externo 1.072.691 684.653
Receita bruta fiscal 2.582.210 2.013.343
(–) Imposto sobre vendas (147.842) (112.035)
(–) Devoluções e abatimentos (37.129) (45.748)
Receita líquida 2.397.239 1.855.560
23. Despesas e receitas por natureza: 31/12/2020 31/12/2019
Despesa com pessoal (39.386) (42.459)
Depreciação e amortização (3.946) (3.833)
Despesa com comercialização (38.327) (30.333)
Fretes e armazenagem (83.914) (77.684)
Impostos e taxas (5.260) (9.312)
Serviços de terceiros (6.909) (5.336)
Outras despesas (31.967) (38.273)
Outras receitas 18.651 22.422

(191.058) (184.808)
Abertura do valor de outras despesas: 31/12/2020 31/12/2019
Provisão para contingências trabalhistas (3.265) (7.545)
Provisão de Perdas Estimadas com 
 Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) (1.148) (4.029)
Provisão para contingências cíveis (769) (2.069)
Despesas com transportes (3.031) (2.504)
Despesas de viagens e estadias (873) (1.839)
Demais aluguéis (3.345) (3.396)
Conservação e manutenção predial (852) (935)
Conservação e manutenção de sistemas (606) (1.004)
Despesas com telecomunicações (601) (707)
Contribuições e doações (237) (797)
Perdas na alienação do ativo imobilizado (413) (44)
Perdas em operações comerciais – (820)
Contribuições a entidades de classe (298) (290)
Perdas de ajuste a valor justo (12.466) (7.940)
Despesas com aquisição de energia livre (296) (3.937)
Outras despesas (4.915) (4.446)

33.115 (42.302)
Abertura do valor de outras receitas: 31/12/2020 31/12/2019
Reversão para contingências trabalhistas 2.827 5.400
Reversão da provisão para contingências cíveis 1.096 1.931
Receita de cobertura de seguro (sinistros) 1.233 729
Bonificações recebidas 363 24
Receita de alienação do imobilizado 53 1.035
Ganhos de ajuste a valor justo 9.367 8.774
Receita de comercialização energia livre 1.884 4.429
Aluguéis e arrendamentos 1.743 –
Outras receitas 85 100

18.651 22.422
Reconciliação das despesas operacionais classificadas por função:

31/12/2020 31/12/2019
Despesas comerciais (133.835) (121.594)
Despesas gerais e administrativas (58.665) (63.274)
Outras despesas (17.209) (22.362)
Outras receitas 18.651 22.422

(191.058) (184.808)
24. Resultado financeiro: 31/12/2020 31/12/2019
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras 166 562
Rendimento de aplicações na BM&F 4.306 17.493
Rendimento de aplicações day-trade 1 920
Ganhos em operações de hedge 7.988 1.331
Descontos obtidos 1.198 1.527
Juros recebidos 1.021 609
Ganhos financeiros - recuperação judicial – 16.784
Outros – 8

14.680 39.234
Despesas financeiras
Juros com financiamentos (26.907) (29.352)
Juros com contratos de câmbio (12.097) (7.821)
Perdas com aplicações na BM&F (3.302) (18.127)
Perdas com aplicações day-trade – (671)
Perdas em operações de hedge (24.887) (5.884)
Descontos concedidos (14.320) (11.799)
Outros (3.497) (5.565)

(85.010) (79.219)
Variação cambial líquida
Ganho de variação cambial 67.815 35.965
Perda de variação cambial (90.337) (41.699)

(22.522) (5.734)
25. Instrumentos financeiros: Todas as operações com instrumentos 
financeiros estão reconhecidas nas demonstrações contábeis da Companhia, 
conforme quadros a seguir:

Valor justo por  
meio do resultado

Custo  
amortizado

Nota 31/12/2019 31/12/2019
Ativos
Caixas e equivalentes de caixa 6 29.839 –
Outros investimentos 7 – 74
Contas a receber 8 – 144.329
Adiantamentos a fornecedores – – 3.970
Outros – – 9.712
Passivos
Fornecedores 14 – (63.828)
Fornecedores - partes relacionadas 14 – (2.552)
Adiantamentos de clientes – – (10.332)
Outras contas a pagar – – (3.889)
Indenizações a pagar 20 – (11.666)
Dividendos a pagar 21 – (6.669)
Empréstimos e financiamentos 16 – (210.639)

29.839 (151.490)
Valor justo por  

meio do resultado
Custo  

amortizado
Nota 31/12/2020 31/12/2020

Ativos
Caixas e equivalentes de caixa 6 54.889 –
Outros investimentos 7 – 74
Contas a receber 8 – 138.436
Adiantamentos a fornecedores – – 6.388
Partes relacionadas 14 – 1.011
Outros – – 12.985
Passivos
Fornecedores 14 – (100.996)
Fornecedores - partes relacionadas 14 – (458)
Adiantamentos de clientes – – (28.058)
Outras contas a pagar – – (2.640)
Indenizações a pagar 20 – (9.947)
Dividendos a pagar 21 – (3.801)
Empréstimos e financiamentos 16 – (206.588)

54.889 (193.594)
Riscos de crédito: Exposição a riscos de crédito: Os valores contábeis dos 
ativos financeiros representam a exposição máxima do crédito. A exposição 
máxima do risco do crédito na data das demonstrações contábeis foi:

Em 03/12/2015, a Companhia protocolou pedido de parcelamento de débitos 
previdenciários junto à Secretaria da Receita Federal em 60 (sessenta) 
parcelas o qual foi deferido em 10/12/2015, conforme Processo  
nº 13804.726065/2015-60. Em 27/09/2017, a Companhia desistiu do 
parcelamento ordinário de que trata o artigo 10 da Lei nº 10.522 de 
19/07/2002 - débitos previdenciários do Processo nº 61.478.020-9 e fez a 
adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) para 
débitos previdenciários conforme demonstrado a seguir: Demonstrativo do 
parcelamento e pagamento PERT (Lei nº 13.496/17):

Descrição Principal Juros
Multa  

de mora Total (R$)
Dívida total 8.274.425 2.465.360 1.654.885 12.394.670
% entrada – – – 5
Valor entrada em 5 parcelas 
 (08 a 12/2017) – 619.734 5 123.947
Saldos da dívida 7.860.704 2.342.092 1.572.141 11.774.937
Descontos (%) – 80 50 –
Descontos (R$) – (1.873.674) (786.071) (2.659.745)
Dívida após descontos 7.860.703 468.418 786.071 9.115.192
Parcelas mensais a 
 partir de 01/2018 – – 145 62.863
Atualização de juros SELIC 
 até 12/2020 – – – 1.468.950
Valor parcelas pagas até 12/2020 – – (30) (2.523.578)
Saldos da dívida em 31/12/2020 – – – 8.060.564
Parcelamento de débitos do IRPJ e CSLL: Em 15/10/2020, a Companhia 
requereu parcelamento de débitos junto a PGFN - Procuradoria Geral da  
Fazenda Nacional, conforme Comprovante de Adesão a Negociação recibo 
nº 00191000201513101318 e Parcelamento nº 003.764.954 - Demais  
Débitos até 60 meses com redução total de 45% de que trata a Lei  
nº 13.988, de 14/04/2020, Portaria PGFN nº 14.402 de 16/06/2020, Artigo 9, 
Inciso II, Alínea B. 
Demonstrativo do parcelamento e pagamento (Lei nº 13.988/2020):
Descrição Principal Juros/Multa Honorários Total (R$)
Valor da dívida 1.609.223 3.889.135 549.835 6.048.193
Benefícios concedidos – (2.289.052) (323.767) (2.612.819)
Saldos da dívida 1.609.223 1.600.083 226.068 3.435.374
Parcelas mensais 
 Prestação 01 até 12 – – – 20.160
Parcelas mensais 
 Prestação 13 a 60 – – – 66.530
Atualização de juros 
 SELIC até 12/2020 – – – 18.982
Valor parcelas pagas 
 até 12/2020 – – – (60.915)
Saldos da dívida 
 em 31/12/2020 – – – 3.393.441
Débitos de natureza previdenciária (Funrural - Contribuição Social 
Rural): A venda da produção rural comercializada pelos produtores rurais, 
pessoas naturais, é fato gerador da Contribuição Social denominada 
FUNRURAL, inicialmente instituído pelo Decreto-Lei nº 276/1967 e 
sucessivamente reformulado, até a vir reinstituído pela Lei nº 8.540/92 c.c. a 
Lei nº 9.528/97 e após pela Lei nº 10.256/2001. Por disposição expressa das 
Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, que alteraram e introduziram o inciso IV, ao 
artigo 30, da Lei nº 8.212/91, o adquirente da comercialização, por sub-
rogação, foi eleito o responsável pela retenção e repasse do tributo ao erário 
público federal. A partir da Lei nº 8.540/92 (artigo 1º), com alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o FUNRURAL foi objeto de grande embate 
jurídico nos Órgãos do Poder Judiciário. Iniciados nas Instâncias ordinárias, 
o caso chegou ao Augusto Excelso. Em 03/02/2010, o STF, no julgamento do 
leading case - RE nº 363.852 (“caso Mataboi”), por força definitiva do seu 
Plenário, reconheceu a inconstitucionalidade das Leis nºs 8.540/92 e nº 
9.528/97 e, assim, dos seguintes dispositivos da Lei nº 8.212/91: artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV. Antes mesmo do 
pronunciamento da Suprema Corte, o poder legiferante, após a EC nº 20/98, 
editou a Lei nº 10.256/2001, visando sanar os eventuais vícios estruturais da 
norma jurídica - “criando” o “Novo Funrural”. Novamente os contribuintes se 
voltaram ao Poder Judiciário, para afastar a exação. Recentemente, o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
718.874/RS, realizado no dia 30/03/2017, em votação acirrada (6 a 5), 
reconheceu a constitucionalidade formal e material do FUNRURAL - 
reinstituído pela Lei nº 10.256/2001, pacificando, aparentemente, a questão, 
pois, não foi enfrentada a questão da sub-rogação prevista no artigo 30, IV, 
da Lei nº 8.212/91. Porém, finalizado o julgamento sobreveio a edição da 
Resolução nº 15/2017, publicada no DOU em 13/09/2017, que suspendeu, 
nos termos do artigo 52, X, da Carta Constitucional de 1988, a execução dos 
artigos 25, incisos I e II, e ao artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com 
efeitos retroativos ao julgamento do RE 363.852 - “caso Mataboi”. A 
Resolução do Senado Federal, ato normativo em sua essência (artigo 59, 
VII, da CF/88), reoxigenou toda a controvérsia até então existente, e mais, 
trouxe impactos jurídicos de grandes proporções em relação à validade e 
legalidade da Contribuição Social denominada FUNRURAL. Não é exagero 
afirmar, que a Resolução nº 15/2017 do Senado Federal fez ruir todo o 
alicerce sob o qual foi edificado o julgamento do STF no RE nº 718.874/RS, 
especialmente no que tange aos contornos jurídicos que circundam a 
responsabilidade por sub-rogação do adquirente da produção rural. São 
duas as principais causas que mexem substancialmente no núcleo do 
julgamento proferido pelo STF, a saber: (i) o artigo 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, diga-se, que não foi objeto de análise no RE nº 718.874/RS, e teve 
a sua inconstitucionalidade declarada no julgamento do RE  
nº 363.852, teve a execução suspensa, pela Resolução nº 15/2017, com 
efeitos retroativos e “erga omnes”, vinculando a todos - inclusive o Poder 
Judiciário e o Poder Executivo - aos efeitos do referido ato normativo; (ii) a Lei 
nº 10.256/2001, ao “reinstituir” o FUNRURAL, se reservou a dar nova redação 
ao caput do artigo 25, da Lei nº 8.212/91, sem nada mencionar a respeito dos 
incisos I e II (base de cálculo e alíquota). Em passagem de seu Voto no RE 
nº 718.874/RS, o Ministro Alexandre de Moraes, pontuou que não seria 
necessário que o legislador novamente repetisse o inciso I e II da referida lei, 
pelo fato de que os incisos do artigo 25 “nunca foram retirados do mundo 
jurídico e permaneceram perfeitamente válidos”. Por óbvio, tal afirmação não 
mais subsiste. Daí que, por fato superveniente ao julgamento encerrado no 
último dia 30/03/2017, toda a estrutura jurídica que amparou boa parte dos 
Votos vencedores foi mutilada pela Resolução nº 15/2017 do Senado 
Federal, não persistindo mais em pé os argumentos postos. Com efeito, a 
tese dos responsáveis tributários (adquirentes dos produtores rurais) é 
totalmente plausível e robusta, tanto que a Associação Brasileira das 
Indústrias Exportadoras de Carnes (ABIEC), promoveu Ação Ordinária, com 
pedido de antecipação de tutela, ajuizada em 18/12/2017, com arrimo no 
artigo 5º, XXI, da Constituição, com o fito de que seja declarada a 
inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL (Lei nº 8.212./91, artigo 25, I e 
II) dos seus associados (dentre os quais o FRIGOL), na qualidade de sub-
rogados (idem, artigo 30, IV) dos empregadores rurais pessoas físicas de 
quem adquirem gado ou outros produtos agropecuários, sem prejuízo da 
exigência de seus reais contribuintes. No dia 25/06/2018, os embargos de 
declaração da ABIEC foram acolhidos para deferir o pedido de antecipação 
de tutela, suspendendo - em relação à FRIGOL e aos demais associados da 
ABIEC - a exigibilidade dos débitos de FUNRURAL (Lei nº 8.212/91, artigo 
25, I e II) que lhes tenham sido ou lhes venham a ser imputados na qualidade 
de sub-rogados dos empregadores rurais pessoas físicas de quem adquirem 
gado ou outros produtos agropecuários, com fundamento no artigo 30, IV, da 
Lei nº 8.212/91, que teve sua execução suspensa pela Resolução do Senado 
Federal nº 15/2017. A União não recorreu da decisão, que permanece em 
vigor até a presente data, enquanto os autos estão conclusos para serem 
sentenciados. Nesse contexto, avaliamos a chance de perda desse processo 
como “Possível”, tendo em vista: (i) a dupla declaração, pelo STF, da 
inconstitucionalidade do artigo 30, IV, da Lei nº 8.212/91, na redação das 
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis da FRIGOL S.A.
Aos Administradores e Acionistas da Frigol S.A. - São Paulo - SP. Opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações con-
tábeis da Frigol S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31/12/2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resulta-
do abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas ex-
plicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Frigol S.A., em 31/12/2020, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações 
contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para 
a Nota Explicativa nº 17 que descreve que a Companhia, em 10/10/2018, 

aderiu ao de Regularização Tributária Rural (PRT) aprovado pela Lei nº 
13.606 de 09/01/2018, apurando um montante de R$ 76.399 mil a pagar 
após os descontos e deduções, oriundos de débitos do Funrural - Contribui-
ção Social Rural. Entretanto, a Companhia possui processos junto a Previ-
dência Social decorrentes desse tema e a Administração, apoiada na opinião 
de seus assessores jurídicos e, quando aplicável, fundamentada em parece-
res específicos emitidos por especialistas, mantém diversas discussões judi-
ciais sobre a aplicabilidade do recolhimento e retenção desses valores. Em 
virtude dessas discussões estarem em diversas esferas e estágios e da opi-
nião dos assessores legais da Companhia ser de perda “possível”, a Compa-
nhia não efetuou qualquer registro em suas demonstrações contábeis des-
ses débitos. Nossa conclusão não está sendo ressalvada em função desse 
assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações con-
tábeis e o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsá-
vel por essas outras informações que compreendem o Relatório da Adminis-
tração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demons-
trações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório de Adminis-
tração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorções 

relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Ad-
ministração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a empresa ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da empresa são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstra-
ções contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 

detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifica-
ção, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimen-
to dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empre-
sa; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Admi-
nistração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

 condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da empresa. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a empre-
sa a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o ob-
jetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 04/03/2021
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